
 

   Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 
              Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
                                            CGC/MF 91975259-0001-10 

                         Estado do Paraná 
 

 
 

COMUNICADO À POPULAÇÃO 
 

Neila de Fatima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal de São 
Pedro do Paraná, Estado do Paraná, em conjunto com o Sr. 
Marcos dos Santos Presidente da Câmara Municipal de São 
Pedro do Paraná, e considerando o disposto no parágrafo único 
do artigo 48 da Lei Complementar 101 de 04/05/2001, torna 
público que estará realizando Audiência Pública nas 
dependências do prédio da Câmara Municipal de São Pedro do 
Paraná, no dia 14 de Setembro de 2020, no período de 13:00 às 
19:00 horas, para apresentação, discussão junto a população da 
LDO para 2021 – Lei de Diretrizes Orçamentária Anual para 2021.  
 
    São Pedro do Paraná, 09 de Setembro de 2020. 
 

Neila de Fatima Luizão Fernandes 
Prefeita Municipal 

 
Marcos dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal 
 
 

10-11-12/09/2020 
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
                                         DECRETO Nº 208/2020 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 176/2019, 
datado 10/12/2019 e dá outras providências.  

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 176/2019, firmado 

com a empresa MEDEFE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, com registro 

no CNPJ sob o nº. 25.463.374/0001-74, como valor de R$ 233,00 (duzentos e trinta reais), 

conforme 1º Termo Aditivo nº 091/2020 de 09/09/2020. 

Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Tamboara-PR, 09  de setembro de 2020. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

  

DECRETO Nº 458/2020 
 
SÚMULA: ALTERA DISPOSITIVOS NO DECRETO MUNICIPAL nº 197/2020 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Ficam revogados os incisos III, IV, VI e VII, do § 1º, do artigo 5º, do Decreto 
Municipal nº 197/2020. 
 
Art. 2º. Fica revogado o inciso VII, do § 2º, do artigo 6º, do Decreto Municipal nº 
197/2020. 
 
Art. 3º. O § 3º, do artigo 8º, do Decreto Municipal nº 197/2020, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

§ 3º. Para a realização de eventos, reuniões, convenções, encontros, visitas, e/ou 
quaisquer outros que não se realizem nas dependências do templo religioso, deverá 
ser elaborado Plano de Contingencia específico, nos termos do disposto no caput e § 
1º. 

 
Art. 4º. Fica incluído o artigo 9º-A, no Decreto Municipal nº 197/2020, com a seguinte 
redação: 

Art. 9º-A. As atividades esportivas (treinos, torneios, etc), serão liberadas desde que 
apresentem Planos de Contingência Específico, devidamente preenchidos e 
assinados pelo responsável legal. 

§ 1º. Independente do tipo de atividade esportiva a ser desenvolvida, fica 
expressamente proibida a permanência de público no local (torcedores, etc). 

§ 2º. Aplica-se também às atividades esportivas, os critérios estabelecidos no 
parágrafo 1º, incisos I e II do artigo 6º do presente Decreto. 

Art. 5º. Fica incluído o artigo 9º-B, no Decreto Municipal nº 197/2020, com a seguinte 
redação: 

Art. 9º-B. Os serviços de organização de festas, convenções, reuniões, celebrações e 
comemorações poderão ser retomados, de forma gradual e monitorados, a partir de 
11/09/2020, mediante cumprimento dos protocolos de segurança sanitária 
estabelecidos nesse Decreto e nas demais normas vigentes, bem como possuir uma 
Autorização por escrito do Órgão Sanitário.  
 
§ 1º. A quantidade de participantes fica limitada a 30 (trinta) pessoas;  
 
§ 2º. A duração será de, no máximo, 3 (três) horas consecutivas, entre 8h e 22h;  
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Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

  

DECRETO Nº 458/2020 
 
SÚMULA: ALTERA DISPOSITIVOS NO DECRETO MUNICIPAL nº 197/2020 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Ficam revogados os incisos III, IV, VI e VII, do § 1º, do artigo 5º, do Decreto 
Municipal nº 197/2020. 
 
Art. 2º. Fica revogado o inciso VII, do § 2º, do artigo 6º, do Decreto Municipal nº 
197/2020. 
 
Art. 3º. O § 3º, do artigo 8º, do Decreto Municipal nº 197/2020, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

§ 3º. Para a realização de eventos, reuniões, convenções, encontros, visitas, e/ou 
quaisquer outros que não se realizem nas dependências do templo religioso, deverá 
ser elaborado Plano de Contingencia específico, nos termos do disposto no caput e § 
1º. 

 
Art. 4º. Fica incluído o artigo 9º-A, no Decreto Municipal nº 197/2020, com a seguinte 
redação: 

Art. 9º-A. As atividades esportivas (treinos, torneios, etc), serão liberadas desde que 
apresentem Planos de Contingência Específico, devidamente preenchidos e 
assinados pelo responsável legal. 

§ 1º. Independente do tipo de atividade esportiva a ser desenvolvida, fica 
expressamente proibida a permanência de público no local (torcedores, etc). 

§ 2º. Aplica-se também às atividades esportivas, os critérios estabelecidos no 
parágrafo 1º, incisos I e II do artigo 6º do presente Decreto. 

Art. 5º. Fica incluído o artigo 9º-B, no Decreto Municipal nº 197/2020, com a seguinte 
redação: 

Art. 9º-B. Os serviços de organização de festas, convenções, reuniões, celebrações e 
comemorações poderão ser retomados, de forma gradual e monitorados, a partir de 
11/09/2020, mediante cumprimento dos protocolos de segurança sanitária 
estabelecidos nesse Decreto e nas demais normas vigentes, bem como possuir uma 
Autorização por escrito do Órgão Sanitário.  
 
§ 1º. A quantidade de participantes fica limitada a 30 (trinta) pessoas;  
 
§ 2º. A duração será de, no máximo, 3 (três) horas consecutivas, entre 8h e 22h;  
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Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

  
 
§ 3º. Recomenda-se a não participação de crianças menores de 12 anos e de pessoas 
do grupo de risco e com idade igual ou superior a 60 anos;  
 
§ 4º. As realizações de festas, convenções, reuniões, celebrações e comemorações em 
espaços exclusivos, ficam condicionadas às seguintes normas:  
 
I – Uso de máscara obrigatório para todos os participantes;  
II – Os participantes deverão permanecer sentados;  
III – Higienização das mãos de todos os participantes com álcool gel 70%;  
IV – Manter ambientes bem ventilados, com portas abertas, sempre que possível;  
V – Organizar as filas na recepção e nos balcões, com marcação no piso indicando 

distanciamento de 2 metros;  
VI – Disponibilizar álcool em gel 70% nas áreas comuns (recepção, balcões, mesas, 

entrada e saída de banheiros etc.);  
VII – Os salões devem manter a distância mínima de 2 (dois) metros entre mesas e 1 

(um) metro entre cadeiras, considerando uma pessoa sentada. Cada mesa 
deverá ter, no máximo, 6 (seis) lugares;  

VIII –O serviço de coffee break deve priorizar os kits individuais (lunch box), para 
reduzir o contato de pessoas próximas às mesas de serviço;  

IX – Eventos ao ar livre devem respeitar o uso obrigatório de máscaras, higienização 
das mãos com água e sabão ou álcool em gel 70%, além do distanciamento 
pessoal (2 metros);  

X – Estão permitidas apresentações musicais ao vivo, de solo, duos, trios, quartetos 
e DJs;  

XI – Mantêm-se vedadas atividades que envolvam o contato físico;  
XII – As atividades previstas no caput podem ser realizadas em espaços exclusivos, 

restaurantes e similares;  
XIII –Ficam proibidos brinquedos e diversões eletrônicas tais como fliperamas, 

videogames, escorregadores, pula-pula, piscinas de bolinhas etc. 
 
Art. 6º. Fica incluído o artigo 13-A, no Decreto Municipal nº 197/2020, com a seguinte 
redação: 

Art. 13-A. Durante a campanha eleitoral, os candidatos a cargos eletivos no âmbito 
do município de Terra Rica ficam obrigados ao cumprimento das seguintes condutas 
de prevenção: 

I. É obrigatório o uso de máscaras; 
II. É obrigatório o candidato portar álcool gel para higienização; 
III. É obrigatório manter o distanciamento mínimo de 1,5 metros; 
IV. Fica proibido adentrar nas casas dos eleitores, mesmo quando autorizado pelos 

mesmos; 
V. Fica proibido o contato físico de qualquer forma (apertos de mãos, abraços, 

beijos, etc); 

Art. 7º. Fica incluído o artigo 15-A, no Decreto Municipal nº 197/2020, com a seguinte 
redação: 
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Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

  
Art. 15-A. Recomenda-se que crianças menores de 12 (doze) anos, idosos com mais 
de 60 (sessenta) anos, e pessoas pertencentes à grupos de riscos, não frequentem 
locais com aglomerações (restaurantes, lanchonetes, parques, festas, etc). 

Parágrafo único: A recomendação deste artigo não se aplica à prática de atividades 
esportivas, que continuam proibidas ao público mencionado no caput. 

Art. 8º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO DE TERRA RICA, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS OITO DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE (08/09/2020). 
 

Júlio Cesar da Silva Leite 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Contratada: ORTHORAD SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Objeto: CREDENCIAMENTO  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DA  ÁREA  MÉDICA  NA
ESPECIALIDADE  DE  ORTOPEDIA  E  DIAGNOSTICO  POR  IMAGEM,  CONFORME
CHAMAMENTO PÚBLICO 06/2019
Dotação Orçamentária: 01.001.10.302.2009.2.011.3.3.90.39.00.00 – Fonte 013
                                         01.001.10.302.2009.2.026.3.3.90.39.00.00 – Fonte 013
                                         01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.39.00.00 – Fonte 001
Prazo de vigência: 04 de setembro de 2020 a 28 de fevereiro de 2021.
Prazo de Execução: 04 de setembro 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Valor do Contrato nº 138/2020: R$120.670,00 (cento e vinte mil, seiscentos e setenta reais)
Modalidade do Processo: Chamamento Publico 06/2019 - Inexigibilidade 38/2020
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 04 de setembro de 2020.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa

 

 
 
 

           Avenida Paraná, 155 – Centro – Paço Municipal, CEP 87.800-000 

                    www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

                     FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 
 

 
DECRETO Nº 5.401/2020 

 
SÚMULA: CANCELA PROCESSO LICITATÓRIO 

CONFORME ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica CANCELADO o processo licitatório, modalidade 

PREGÃO nº 61/2020, cujo objeto é o Registro de preços para eventual aquisição de 
35.000 litros de combustível etanol para abastecimento de veículos pertencentes às 
diversas Secretarias da Administração Municipal, cujo fornecimento deverá ser feito 
no posto de combustível, com sede num raio de no máximo 3km do perímetro urbano 
do Município, em razão de ausência de disputa pelo não comparecimento de 
empresas interessadas. 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

 Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, 
em 10 de setembro de 2020. 
 
 

AILTON ALFREDO VALLOTO 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Contratada: ADRIANA DE SOUZA CENTRO ODONTOLÓGICO PARANAVAÍ
Objeto: CREDENCIAMENTO  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DA  ÁREA  MÉDICA  NA
ESPECIALIDADE DE SERVIÇOS DE ODONTOLOGIA, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO
06/2019
Dotação Orçamentária: 01.001.10.302.2009.2.024.3.3.90.39.00.00 – Fonte 013
                                         01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.39.00.00 – Fonte 001
Prazo de vigência: 04 de setembro de 2020 a 28 de fevereiro de 2021.
Prazo de Execução: 04 de setembro 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Valor do Contrato nº 140/2020: R$59.400,00 (cinquenta e nove mil, quatrocentos reais)
Modalidade do Processo: Chamamento Publico 06/2019 - Inexigibilidade 36/2020
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 04 de setembro de 2020.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa

         
                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 126/2020 
b) Licitação Nrº             :            75/2020 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 09/09/2020 
e) Objeto Homologado  : Aquisição emergencial de Protetores Faciais e Aventais 

Descartáveis e Macacões, prevenção COVID -19. 
 
10.122.0072.2.108. - Enfrentamento da Emergência COVID-19 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CIRURGICA PARANAVAI - EIRELI 
CNPJ/CPF: 30.766.874/0001-15 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PROTETOR FACIAL PREVEN 55,00 R$ 14,00 R$ 770,00 
2 AVENTAL  DESCARTAVEL 

MANGA LONGA GRAMATURA 40 
PROTECT-ME 50,00 R$ 6,70 R$ 335,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 1.105,00 

Tamboara, 09 de setembro de 2020.  
 
                               ______________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

         
                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 126/2020 
b) Licitação Nrº             :            75/2020 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 09/09/2020 
e) Objeto Homologado  : Aquisição emergencial de Protetores Faciais e Aventais 

Descartáveis e Macacões, prevenção COVID -19. 
 
10.122.0072.2.108. - Enfrentamento da Emergência COVID-19 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 01.328.535/0001-59 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

3 AVENTAL DESCARTAVEL 
MANGA LONGA GRAMATURA 30 

FORTCLEAN 50,00 R$ 5,76 R$ 288,00 

4 MACACÃO IMPERMEÁVEL KDU 30,00 R$ 20,79 R$ 623,70 
 

                                 Valor Total Homologado - R$ 911,70 
Tamboara, 09 de setembro de 2020.  
 
                               ______________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 307 – CEP 87.955-000 

Fone/Fax 044-3464-1163 
CNPJ 76.975.259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
     PORTARIA N.º 79/2020 

 
     NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, 
PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ETC... 
 
     Art. 1º - Conceder aos servidores municipais 
relacionados nesta portaria, suas férias, bem como determinar o pagamento do adicional de 
1/3 de seus vencimentos. 
 

N.º 
Ordem 

Nome do Servidor e numero da 
Matricula 

Período 
Aquisitivo Período de Fluição 

01 Bruna Graziella Madureira- 530 05/09/19-04/09/20 16/09/2020 – 25/09/2020 
14/10/2020 – 23/10/2020 

02 Lailton Domingues Esbampato – 181 12/09/19-11/09/20 23/11/2020 – 02/12/2020 
28/12/2020 – 05/01/2021 

    
03 Priscila Aparecida Lunardon Godoy 

Cavenaghi - 529 
01/09/19-31/08/20 28/12/2020 – 16/01/2021 

04 Rosineide Dias P.Perin-200 12/09/19-11/09/20 02/01/2021 – 31/01/2021 
05 Wania Leão Lopes-201 12/09/19-11/09/20 02/01/2021 – 31/01/2021 

 
Art. 2º - Conceder ao servidor municipal acima 

relacionado no número de ordem 01, 02, 03, a conversão de 10 (Dez) dias de férias em 
abono pecuniário, conforme artigo 101, do § 5º da Lei municipal 07/1993. 
 
     Art. 3º - Revogas as disposições em contrário, está 
portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
     São Pedro do Paraná, 10 de setembro de 2020. 
 
     NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
     Prefeita Municipal 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 307 –  CEP 87.955-000 

Fone/Fax 044-3464-1163 
CNPJ 76.975.259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PORTARIA N.° 80/2020 

 
 
  SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO PECUNIARIA À 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.  
 
 
     A Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 
 

RESOLVE: 
 
     Art. 1.º - Nos termos da Lei Municipal nº 
85/2018, concede conversão de Licença-Prêmio de 01 (Um) mês, referente ao 
período de: 2006 - 2011, em pecúnia; a servidor público municipal, EDNA 
MATANOVIC JORGE, matricula nº 261, lotado no Departamento de 
EDUCAÇÃO, admitido em 10/03/2006, no cargo de “AUXILIAR 
SERVICOS DIVERSOS CRECHE”. 
 
     Art. 2.º - Revogadas as disposições em 
contrário, esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação. 
 
 
     GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 10 DE 
SETEMBRO DE 2020. 
 
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
PREFEITA MUNICIPAL 

PORTARIA N.° 80/2020

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO PECUNIARIA À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. 

A Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1.º - Nos termos da Lei Municipal nº 85/2018, concede conversão de Licença-Prêmio de 01 (Um) mês, refe-
rente ao período de: 2006 - 2011, em pecúnia; a servidor público municipal, EDNA MATANOVIC JORGE, ma-
tricula nº 261, lotado no Departamento de EDUCAÇÃO, admitido em 10/03/2006, no cargo de “AUXILIAR SER-
VICOS DIVERSOS CRECHE”.
Art. 2.º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 10 DE SE-
TEMBRO DE 2020.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N.° 82/2020

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO PECUNIARIA À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. 

A Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1.º - Nos termos da Lei Municipal nº 85/2018, concede conversão de Licença-Prêmio de 01 (Um) mês, refe-
rente ao período de: 2012 - 2017, em pecúnia; a servidor público municipal, GREICY KELLI MADUREIRA, ma-
tricula nº 374, lotado no Departamento de ASSISTENCIA SOCIAL, admitido em 01/06/2012, no cargo de “AU-
XILIAR ESCRITORIO C / 2° GRAU”.
Art. 2.º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 10 DE SE-
TEMBRO DE 2020.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N.° 81/2020

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO PECUNIARIA À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. 

A Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1.º - Nos termos da Lei Municipal nº 85/2018, concede conversão de Licença-Prêmio de 01 (Um) mês, re-
ferente ao período de: 2012 - 2017, em pecúnia; a servidor público municipal, MARINALVA NUNES PEREI-
RA, matricula nº 379, lotado no Departamento de EDUCAÇÃO, admitido em 01/06/2012, no cargo de “PRO-
FESSOR MAGISTERIO”.
Art. 2.º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 10 DE SE-
TEMBRO DE 2020.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Pregoeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei
nrº  10.520/2002 demais legislações aplicáveis  bem como as alterações posteriores,  a vista  do parecer
conclusivo exarado na sessão de Licitação, resolve:

01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº: 72/2020

b) Licitação Nrº: 20/2020

c) Modalidade: Pregão

d) Data Adjudicação: 10/09/2020

e) Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TELEMEDICINA CARDIOLÓGICA

f) Dotação: 01.001.10.302.2009.2.001.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

CALL ECG SERVICOS DE TELEMEDICINA LTDA. - EPP - CNPJ: 04.071.210/0001-21

Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DE  TELEMEDICINA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEMEDICINA
CARDIOLÓGICA  (ELETROCARDIOGRAMA  COM
TRANSMISSÃO, EMISSÃO E RECEPÇÃO DE EXAMES
E LAUDOS ATRAVÉS DE INTERNET (COM SISTEMA

EXAME 18.000 16,50 297.000,00

Total: 297.000,00

 VALOR TOTAL ADJUDICADO – R$297.000,00 (duzentos e noventa e sete mil reais).

02 – Submete o presente julgamento a Autoridade Competente para Homologação do resultado da presente
licitação.

PARANAVAÍ,10 de setembro de 2020. 

_____________________

LIDIANE SALLES PASCOIN

                 Pregoeiro

1

 

 
 

Avenida Paraná, 155 – Centro – Paço Municipal, CEP 87.800-000 
www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br 

FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 48/2020 

 
Processo Pregão Eletrônico nº 56/2020 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em cobertura de seguro 
para os seguintes veículos: VW GOL 1.6 flex 2020/2021 Placas BEF-3G78, VW GOL 1.6 flex 2020/2021 Placas 
BEF-3G79, Chevrolet Montana LS2 2018/2019 Placas BCN-3279 e Chevrolet Montana LS2 2020 chassi 
9BGCA8030LB208807, pertencentes as diversas Secretarias da Administração. 
 
Valor: R$=1.185,00 (Um Mil, Cento e Oitenta e Cinco Reais).  
 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondon, em sua totalidade, até 30 (trinta) dias 
após a apresentação da apólice de seguros, mediante apresentação pela fornecedora do respectivo documento fiscal 
atestado pela Secretaria responsável. 
 
Dotação Orçamentária:  As despesas com o/a fornecimento/execução do objeto deste contrato correrão à conta 
dos recursos advindos das dotações orçamentárias 13.006.08.244.0011.2062 3.3.90.39.69 e 
12.001.26.782.0010.2054 3.3.90.39.69. 
 
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 02/09/2021 e será contado a partir da assinatura do presente 
Contrato. 

Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 03/09/2020. 
 
Rondon – Pr, 03 de setembro de 2020. 
 

____________________________________ 
Ailton Alfredo Valloto 

Prefeito Municipal 
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As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação
decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93,
bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e

 condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

ATLANTA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP 01.095.170/0001-60 RENATO CAMPBELL ROCHA 080.363.978-38

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a
 Administração Pública, objetivando: 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresarial especializada para o Registro de Preço objetivando a aquisição de combustível automotor
 em bomba, para frota municipal, sendo Gasolina comum, Óleo Diesel comum, Óleo Diesel S10 e Etanol, pelo período de 12 (doze) mesesTudo em

conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais
documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do

 presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo

 assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 1.3. O Edital de licitação e todos os seus Anexos fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços como se aqui transcritos estivessem.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 7/2020

No dia 2 do mês de Setembro do ano de 2020, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    ,
Estado de PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 75.483.230/0001-58, com sede administrativa localizada na AVENIDA
SÃO JOÃO, 415, bairro CENTRO, CEP nº. 87730-000, nesta cidade de Santo Antônio do Caiuá/PR, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, o
Sr(a). OSMAR STACHOVSKI, inscrito no CPF sob o nº. 174.780.659-53, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas,
doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento
da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 19/2020, Processo Licitatório nº. 71/2020, que selecionou a proposta mais vantajosa para a
Administração Pública, objetivando o(a) É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresarial especializada para o Registro de Preço objetivando
a aquisição de combustível automotor em bomba, para frota municipal, sendo Gasolina comum, Óleo Diesel comum, Óleo Diesel S10 e Etanol, pelo
período de 12 (doze) meses Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

ATLANTA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP1283 1, 2, 3, 4, 5

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  1283  -  ATLANTA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP

1 LT 74.600,000 4,1500 309.590,00GASOLINA COMUM

2 LT 27.000,000 2,8600 77.220,00ETANOL

3 LT 106.500,000 3,1200 332.280,00OLEO DIESEL COMUM

4 LT 112.000,000 3,1600 353.920,00OLEO DIESEL S10

5 LT 5.600,000 1,7400 9.744,00ARLA 32  (AGENTE REDUTOR LIQUIDO DE ÓXIDO DE
NITROGÊNIO AUTOMOTIVO) COM URÉIA DE ALTA PUREZA A
MÍNIMO 32% - PRODUZIDO COM ÁGUA DE ALTA PUREZA (ÁGUA
DEMINERALIZADA)
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as
eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os
preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e
demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio
de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes,
notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de
indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,
devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço
e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua adequação
ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as
situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção
do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo
órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da
licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a
anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de fornecimento
em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado
do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os
fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro
de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, observado
o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos
órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios
permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas
estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração
do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de
preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função
do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata,
com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por
outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de
registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e,
por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
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6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a
esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a
ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela
devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato
ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em
que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 10 (dez) dias úteis da data de
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim
sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata
cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam
adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da
entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o
disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da
Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2 (dois)
anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas nas
alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº
8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não
mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a
ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da
notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.
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E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo
assinadas.

 Empresas Participantes: 

Santo Antônio do Caiuá,2  de Setembro de 2020.

 ______________________________________________

OSMAR STACHOVSKI
PREFEITO MUNICIPAL

ATLANTA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP CNPJ:  01.095.170/0001-60       ________________________________________
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    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
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LEI N° 060/2020 

SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências”. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
aprovou e eu, DANIEL DOMINGOS PEREIRA, Prefeito 
Municipal SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo a efetuar abertura de Crédito Adicional Especial na 
Lei Orçamentária Anual para o Exercício de 2020; a inclusão na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício de 2020; e inclusão no Plano Plurianual 2018-
2021 do município de Diamante do Norte - PR. 

Art. 2°. Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no Orçamento Geral 
do Município, no valor de até R$. 116.538,48 (cento e dezesseis mil, quinhentos e 
trinta e oito reais e quarenta e oito centavos) de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

06 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
06.002.15.451.0009.2026 Manutenção e conservação de bens de uso comum 
4.4.90.51.00.00 Obras e instalações 504 116.538,48 

TOTAL R$. 116.538,48 
 
Art. 3º Como recurso para abertura do crédito adicional especial mencionado no artigo 

segundo, será utilizado o superávit financeiro da fonte 504 (outros royalties e 
compensações financeiras e patrimoniais não previdenciárias) no valor de até R$ 
116.538,48 (cento e dezesseis mil, quinhentos e trinta e oito mil e quarenta e oito 
centavos). 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 09 de Setembro de 2020. 

 
 

 
DANIEL DOMINGOS PEREIRA 

Prefeito Municipal  
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LEI N° 060/2020 

SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências”. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
aprovou e eu, DANIEL DOMINGOS PEREIRA, Prefeito 
Municipal SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo a efetuar abertura de Crédito Adicional Especial na 
Lei Orçamentária Anual para o Exercício de 2020; a inclusão na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício de 2020; e inclusão no Plano Plurianual 2018-
2021 do município de Diamante do Norte - PR. 

Art. 2°. Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no Orçamento Geral 
do Município, no valor de até R$. 116.538,48 (cento e dezesseis mil, quinhentos e 
trinta e oito reais e quarenta e oito centavos) de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

06 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
06.002.15.451.0009.2026 Manutenção e conservação de bens de uso comum 
4.4.90.51.00.00 Obras e instalações 504 116.538,48 

TOTAL R$. 116.538,48 
 
Art. 3º Como recurso para abertura do crédito adicional especial mencionado no artigo 

segundo, será utilizado o superávit financeiro da fonte 504 (outros royalties e 
compensações financeiras e patrimoniais não previdenciárias) no valor de até R$ 
116.538,48 (cento e dezesseis mil, quinhentos e trinta e oito mil e quarenta e oito 
centavos). 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 09 de Setembro de 2020. 

 
 

 
DANIEL DOMINGOS PEREIRA 

Prefeito Municipal  
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LEI Nº 061/2020 
 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Especial e dá outras 

providências”. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
aprovou e eu, DANIEL DOMINGOS PEREIRA, Prefeito 
Municipal SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo a efetuar abertura de Crédito Adicional Especial 
na Lei Orçamentária Anual para o Exercício de 2020; a inclusão na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020; e inclusão no Plano 
Plurianual 2018-2021 do município de Diamante do Norte - PR. 

Art. 2° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no Orçamento Geral 
do Município, no valor de até R$. 287.001,00 (duzentos e oitenta e sete mil e um 
real) de acordo com a seguinte ordem classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

07 SECERTARIA DE SAÚDE 
07.001.10.301.0010.1069 Enfrentamento à COVID-19 – Portaria 1.666/2020  
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1788 65.000,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 1788 20.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 1788 102.001,00 
07.001.10.302.0010.1069 Enfrentamento à COVID-19 – Portaria 1.666/2020 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 1788 100.000,00 

TOTAL R$. 287.001,00  
 
Art. 3º - Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial mencionado no 

Artigo Primeiro será utilizado o excesso de arrecadação das seguintes receitas: 

a) 1.7.1.8.03.9.1.00.00.00.00.00. (Transferência de Recursos do SUS  Outros 
Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo) no valor de até R$. 
287.001,00 (duzentos e oitenta e sete mil e um real).  

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 09 de Setembro de 2020. 

 
 
 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA                             
Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 182/2020 

SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências”. 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA, Prefeito de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei e considerando o que dispõe a 
Lei Municipal nº 060/2020, de 09 de Setembro de 2020, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no Orçamento Geral 
do Município, no valor de até R$. 116.538,48 (cento e dezesseis mil, quinhentos e 
trinta e oito reais e quarenta e oito centavos) de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

06 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
06.002.15.451.0009.2026 Manutenção e conservação de bens de uso comum 
4.4.90.51.00.00 Obras e instalações 504 116.538,48 

TOTAL R$. 116.538,48 
 
Art. 2º Como recurso para abertura do crédito adicional especial mencionado no artigo 

segundo, será utilizado o superávit financeiro da fonte 504 (outros royalties e 
compensações financeiras e patrimoniais não previdenciárias) no valor de até R$ 
116.538,48 (cento e dezesseis mil, quinhentos e trinta e oito mil e quarenta e oito 
centavos). 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 10 de Setembro de 2020. 

 
 

 
DANIEL DOMINGOS PEREIRA 

Prefeito Municipal  
 

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Contratada: HOSPITAL MEMORIAL UNINGA LTDA
Objeto: CREDENCIAMENTO  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DA  ÁREA  MÉDICA  NA
ESPECIALIDADE  DE  ANGIOLOGIA,  ANESTESIOLOGIA,  CARDIOLOGIA,  CIRURGIA  GERAL,
CIRURGIA  PEDIATRICA,  CIRURGIA  VASCULAR,  DERMATOLOGIA,  DIAGNÓSTICO  POR
IMAGEM, ENDOCRINOLOGIA, GINECOLOGIA, NEFROLOGIA, NEUROLOGIA, PNEUMOLOGIA,
PSIQUIATRIA, REUMATOLOGIA, UROLOGIA, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO 06/2019
Dotação Orçamentária: 01.001.10.302.2009.2.004.3.3.90.39.00.00 – Fonte 013
                                        01.001.10.302.2009.2.003.3.3.90.39.00.00 – Fonte 013
                                        01.001.10.302.2009.2.005.3.3.90.39.00.00 – Fonte 013

01.001.10.302.2009.2.007.3.3.90.39.00.00 – Fonte 013
01.001.10.302.2009.2.008.3.3.90.39.00.00 – Fonte 013
01.001.10.302.2009.2.009.3.3.90.39.00.00 – Fonte 013
01.001.10.302.2009.2.010.3.3.90.39.00.00 – Fonte 013
01.001.10.302.2009.2.011.3.3.90.39.00.00 – Fonte 013
01.001.10.302.2009.2.012.3.3.90.39.00.00 – Fonte 013
01.001.10.302.2009.2.016.3.3.90.39.00.00 – Fonte 013
01.001.10.302.2009.2.021.3.3.90.39.00.00 – Fonte 013
01.001.10.302.2009.2.022.3.3.90.39.00.00 – Fonte 013
01.001.10.302.2009.2.031.3.3.90.39.00.00 – Fonte 013
01.001.10.302.2009.2.033.3.3.90.39.00.00 – Fonte 013
01.001.10.302.2009.2.034.3.3.90.39.00.00 – Fonte 013
01.001.10.302.2009.2.036.3.3.90.39.00.00 – Fonte 013

                                        01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.39.00.00 – Fonte 001
Prazo de vigência: 04 de setembro de 2020 a 28 de fevereiro de 2021.
Prazo de Execução: 04 de setembro 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Valor do Contrato nº 139/2020: R$50.000,00 (cinquenta mil reais)
Modalidade do Processo: Chamamento Publico 06/2019 - Inexigibilidade 37/2020
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 04 de setembro de 2020.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa

       ESTADO DO PARANA 
                      MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                      PODER EXECUTIVO 

............................................................................................................ 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

EDITAL Nº 43/2020 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 43/2020 
 

O Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná através da 
Comissão de Licitação, com a devida autorização expedida pelo 
Senhor Prefeito Municipal, ADIR SCHMITZ de conformidade com a Lei 
Federal nº 8666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas alterações, 
demais legislações aplicáveis e pelas condições fixadas neste Edital, 
torna público que adquirirá diretamente com dispensa de licitação 
com amparo no art. 24, inciso XIII da Lei de Licitação, Contratação 
de Instituição Brasileira, incumbida regimental e estatutariamente 
de pesquisas e desenvolvimento institucional e sem fins lucrativos, 
para a realização de Concurso Público Municipal para a seleção de 
servidores públicos municipais, a fim de atender as necessidades do 
município, sendo que o valor máximo a ser pago será de R$ 60.570,00 
(Sessenta Mil, Quinhentos e Setenta Reais). Oferecido pela empresa 
Fundação de Apoio a Universidade Estadual do Paraná – Unespar – 
Campus de Paranavaí CNPJ:05.566.804/0001-76 
Publique-se e cumpra-se. 

 
Nova Aliança do Ivaí/PR, 10 de setembro de 2020 
 
    ADIR SCHMITZ 
               PREFEITO  
 
 
 

 ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:

AVENIDA SÃO JOÃO, 415

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  19/2020 - PR

71/2020

71/2020

18/08/2020

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  OSMAR STACHOVSKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

71/2020
19/2020-PR
PREGÃO PRESENCIAL
09/09/2020
09/09/2020
É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresarial especializada para o Registro de Preço 
objetivando a aquisição de combustível automotor em bomba, para frota municipal, sendo Gasolina 
comum, Óleo Diesel comum, Óleo Diesel S10 e Etanol, pelo período de 12 (doze) meses

Sequência: 0

 Qtde de Itens  Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 (5),  2.005.3.3.90.30.00.00.00.00 (24),  2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (116),
2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (117),  2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (118),  2.024.3.3.90.30.00.00.00.00 (157),
2.025.3.3.90.30.00.00.00.00 (162),  2.027.3.3.90.30.00.00.00.00 (171),  2.027.3.3.90.30.00.00.00.00 (172),
2.029.3.3.90.30.00.00.00.00 (184),  2.030.3.3.90.30.00.00.00.00 (189),  2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (217),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (218),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (230),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (231),
2.049.3.3.90.30.00.00.00.00 (264),  2.050.3.3.90.30.00.00.00.00 (270),  2.051.3.3.90.30.00.00.00.00 (275),
2.053.3.3.90.30.00.00.00.00 (279),  2.036.3.3.90.30.00.00.00.00 (292),  2.037.3.3.90.30.00.00.00.00 (298),
2.046.3.3.90.30.00.00.00.00 (307)

- 001283 - ATLANTA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP 5 0,0000 1.082.754,00

5 1.082.754,00

Santo Antônio do Caiuá,   9   de  Setembro   de   2020.
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- 001283 - ATLANTA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP 5 0,0000 1.082.754,00

5 1.082.754,00

Santo Antônio do Caiuá,   9   de  Setembro   de   2020.

MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTÔNIO DO CAIUÁ

CONVITE

O “CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE” DE SANTO ANTONIO DO 
CAIUÁ, TEM A HONRA DE CONVIDAR A POPULAÇÃO EM
GERAL, VEREADORES E FUNCIONÁRIOS DA SAÚDE A 

PARTICIPAR DA REUNIÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE
QUE SERÁ REALIZADA EM 25/09/2020 ás 13:30 HORAS. 

LOCAL: CÂMARA DE VEREADORES.

 

 
 

           Avenida Paraná, 155 – Centro – Paço Municipal, CEP 87.800-000 

                    www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

                     FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 50/2020 
 

Tomada de Preços nº 07/2020 
 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES 
LTDA. 
 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 
implantação do Parque Urbano Vale Verde, com execução de serviços preliminares, 
urbanismo, instalações elétricas, mobiliário, paisagismo e portal, conforme planilha 
orçamentária, cronograma físico-financeiro, projetos, memorial descritivo e demais 
elementos técnicos anexos ao edital. 
 
Valor: R$=561.725,67 (Quinhentos e Sessenta e Um Mil, Setecentos e Vinte e Cinco Reais e 
Sessenta e Sete Centavos). 
 
Forma de Pagamento: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos 
recursos do tesouro do estado oriundos da fonte 00889 – Convênio Construção Parque e 
contrapartida financeira do Município com recursos ordinários livres do exercício anterior, através 
das seguintes dotações orçamentárias: 

UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. CAT. ECON  

1502 18 542 13 1 00
6 

CONSTRUÇÃO DE ÁREAS DE 
LAZER PARQUES E BOSQUES 4490510201 PRAÇAS, PARQUES E 

BOSQUES 
 
Duração: O presente contrato terá início na data de sua assinatura e término em 30 de junho de 

2021. 

Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 08/09/2020 
 
Rondon – Pr, Terça- Feira, 08 de setembro de 2020. 
 

____________________________________ 
Ailton Alfredo Valloto 

Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 183/2020 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências”. 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA, Prefeito de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei e considerando o que dispõe a 
Lei Municipal nº 061/2020, de 09 de Setembro de 2020, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no Orçamento Geral 
do Município, no valor de até R$. 287.001,00 (duzentos e oitenta e sete mil e um 
real) de acordo com a seguinte ordem classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

07 SECERTARIA DE SAÚDE 
07.001.10.301.0010.1069 Enfrentamento à COVID-19 – Portaria 1.666/2020  
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1788 65.000,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 1788 20.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 1788 102.001,00 
07.001.10.302.0010.1069 Enfrentamento à COVID-19 – Portaria 1.666/2020 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 1788 100.000,00 

TOTAL R$. 287.001,00  
 
Art. 2º - Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial mencionado no 

Artigo Primeiro será utilizado o excesso de arrecadação das seguintes receitas: 

a) 1.7.1.8.03.9.1.00.00.00.00.00. (Transferência de Recursos do SUS  Outros 
Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo) no valor de até R$. 
287.001,00 (duzentos e oitenta e sete mil e um real).  

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 10 de Setembro de 2020. 

 
 
 
 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA                             
Prefeito Municipal 

 
 

1 
 

DECRETO Nº 183/2020 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências”. 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA, Prefeito de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei e considerando o que dispõe a 
Lei Municipal nº 061/2020, de 09 de Setembro de 2020, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no Orçamento Geral 
do Município, no valor de até R$. 287.001,00 (duzentos e oitenta e sete mil e um 
real) de acordo com a seguinte ordem classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

07 SECERTARIA DE SAÚDE 
07.001.10.301.0010.1069 Enfrentamento à COVID-19 – Portaria 1.666/2020  
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1788 65.000,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 1788 20.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 1788 102.001,00 
07.001.10.302.0010.1069 Enfrentamento à COVID-19 – Portaria 1.666/2020 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 1788 100.000,00 

TOTAL R$. 287.001,00  
 
Art. 2º - Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial mencionado no 

Artigo Primeiro será utilizado o excesso de arrecadação das seguintes receitas: 

a) 1.7.1.8.03.9.1.00.00.00.00.00. (Transferência de Recursos do SUS  Outros 
Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo) no valor de até R$. 
287.001,00 (duzentos e oitenta e sete mil e um real).  

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 10 de Setembro de 2020. 

 
 
 
 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA                             
Prefeito Municipal 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

 
Extrato do Contrato nº 48/2020 
 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Webline Software Ltda EPP 
CNPJ nº 07.673.796/0001-92 
Objetivo: Webcamara Sistema Legislativo Desktop, Site Responsivo 
Integrado com WEB Camara, E-SIC Serviço de Informação ao Cidadão e 
Ouvidoria Digital para gestão da Câmara Municipal. (Sistema de Gestão 
Legislativa), totalmente integrado ao Novo Website com layout moderno e 
responsivo para visualização em dispositivos moveis, sistema E-SIC - 
Serviço de Informação ao Cidadão para atender na integra, as Leis de 
Acesso a Informação e de Acessibilidade além das principais exigências 
dos órgãos de fiscalização publica. Espaço para Backup Online para 
arquivos e videos Serviço Eletrônico de Informações ao Cidadão, 
Legislação, Galeria de fotos, Links externos, serviço de e-mails, suporte 
Técnico na Secretaria da  Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí – PR. 
Prazo de Vigência e Valor: 
Valor Contratual: R$. 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) 
Valor Mensal: R$. 700,00 (setecentos reais) mensal. 
Prazo de Duração: Inicio de 01/11/2020 á 30/10/2021 podendo ser 
prorrogado por mais 12 meses conforme acordo em ambas as partes. 
Condição de Pagamento: os pagamentos a Contratada serão efetuados 
mensal fixados ate o 5º (quinto) dia Útil do mês subseqüente. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí - PR, 10 de Setembro de 2020. 

 

Sidney Vieira Gomes. 

Presidente 

     

 
 

                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
                                      Estado do Paraná 

                                                     Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Cx. Postal 01 – CEP. 87.930.000 
                                                      Fone: (44) 3462-1222 Fax: 3462 1843 - CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                                                             e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 
 
 

3º  TERMO DE REPACTUAÇÃO DE VALORES 

PREGÃO PRESENCIAL SRP 12/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 47/2020 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - PR, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS - ME, CNPJ: 05.944.795/0001-00, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, 1000, CEP: 87930000 - BAIRRO: CENTRO, Querência do Norte/PR, doravante denominada 
CONTRATADA. 
 
REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE a Prefeita Municipal, 
ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF nº. 733.950.729-91 e Cédula de 
Identidade RG nº 3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliada nesta cidade à Rua Bento Simões dos Santos, nº 1068, e a 
CONTRATADA, JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS, brasileiro, portador da RG nº 61366571  e CPF 026.524.139-10, 
residente e domiciliado em Querência do Norte – PR  CEP: 87930000. 
 
OBJETO: Recomposição de preço do item objeto do Pregão para Registro de Preços nº. 12/2020, Ata de Registro de 
Preços nº. 47/2020. O requerimento foi analisado pela Procuradoria Jurídica do Município que examinou as notas fiscais 
encaminhadas pela Empresa requerente que provam a variação do preço do produto. Com base no que prevê a Lei 
8.666/93, em seu Artigo 65, Inciso II, letra “d”, o Prefeito Municipal autoriza a repactuação de valores para que haja o 
reequilíbrio financeiro inicial do Contrato ficando os valores contratados conforme segue: 

 

 

 

LOTE 02 

 

ITEM 

DESCRIÇÃO PREÇO 
UNITÁRIO 

ATUAL 

PREÇO 
UNITÁRIO 

REPACTUADO 

 

29 

CREME DE LEITE  TEOR DE MATÉRIA 

GORDA MÍNIMA DE 25%, EMBALADO EM 

CAIXA CARTONADA, 200 G 

 

R$ 1,75 

 

R$ 2,18 

 

54 LEITE ZERO LACTOSE INTEGRAL - 

EMBALAGEM CARTONADA - LITRO   

R$ 3,65 R$ 4,42 

 

84 PILHA ALCALINA PALITO /AAA  PILHA 

ALCALINA FORMATO CILINDRICO, 

EMABALAGEM DE PAPELÃO COM 

PLÁSTICO DE PROTEÇÃO, 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 

DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

EMBALAGEM COM DUAS UNIDADES. 

R$ 4,35 R$ 5,70 

 

15 BISCOITO AMANTEIGADO  - 

COMPOSIÇÃO: FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO, AÇÚCAR, AMIDO, GORDURA 

VEGETAL, AÇÚCAR INVERTIDO, SAL, 

EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, 

FERMENTOS QUÍMICOS: BICARBONATO 

R$ 3,69 R$ 5,18 
 

                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
                                      Estado do Paraná 

                                                     Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Cx. Postal 01 – CEP. 87.930.000 
                                                      Fone: (44) 3462-1222 Fax: 3462 1843 - CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                                                             e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A vigência deste termo aditivo permanece igual à vigência da ata original, permanecendo também inalteradas as demais 

disposições. 

E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

                                     
        Querência do Norte - PR, 31 de agosto de 2020.  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA 

CONTRATANTE 
 
 

JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS - ME 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS:  
_____________________________                        _____________________________ 
R.G:                                                                          R.G:  

DE SÓDIO E BICARBONATO DE AMÔNIO, 

AROMATIZANTES. CONTÉM GLÚTEN. 

ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE 

TRIGO E DE SOJA. PRAZO DE VALIDADE: 

12 MESES, EMBALAGEM 330G 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: PORÇÃO 

DE 30 GRAMAS CRU: VALOR 

ENERGÉTICO 130 A 133 KCAL; 

CARBOIDRATOS DE 20 A 23 GRAMAS; 

PROTEÍNAS: 2 A 2,1; GORDURAS TOTAIS 

DE 3,3 A 3,6 GRAMAS, GORDURAS 

SATURADAS: 1,5 A 1,7 GRAMAS E 

GORDURA TRANS DE 0 GRAMAS; FIBRA 

ALIMENTAR DE 0 GRAMAS SÓDIO DE 90 

A 93 MG. 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 49/2020 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Diandra Cabianchi Torrezan  
CNPJ nº 32.051.627/0001-68 
Valor: R$. 83,35 (oitenta e tres reais e trinta e cinco centavos)  
Objetivo:  material de escritorio. 

Item    Descrição Quant.  Preço Unid. Preço Total 
01 Filtro de linha referencia 85363090 01 R$.  47,85 R$. 47,85 
02 Filtro de linha referencia 85359000  01 R$. 35,50 R$. 35,50 
 Total    R$. 83,35 

Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado apos a publicação. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 
 

Santa Isabel do Ivaí,  08 de setembro de 2020 
 

Sidney Vieira Gomes. 

Presidente   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-1231 

 

 
PORTARIA N.º 021, DE 10 DE SETEMBRO DE 2020 

 
Súmula: PRORROGA OS EFEITOS DA DEMAIS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES DA PORTARIA N.° 07, 
DE 17 DE MARÇO DE 2020, AS QUAIS CONTINUAM 
NECESSÁRIAS PARA O ENFRENTAMENTO DO 
AVANÇO DONOVO CORONAVÍRUS. 

 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Paraíso do Norte, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas através do Regimento Interno, artigos 24, incisos I e II, art. 74, III, “a”, 
sendo de sua competência dirigir os serviços da Casa e tomar as providências necessárias à 
regularidade dos trabalhos legislativos, e considerando que neste momento excepcional, o 
primordial a fazer é lutar, com todos os esforços, para que vidas sejam preservadas, o que passa 
inevitavelmente pela necessidade da adoção pelas autoridades públicas de medidas restritivas à 
circulação de pessoas, dispõe: 

 
Art. 1º Como medida necessária ao eficaz enfrentamento da disseminação do novo 

coronavírus, o período de suspensão previsto no art. 5°, da Portaria 07, alterado posteriormente 
pela Portaria 08, de 23 de março de 2020 (art. 2º), Portaria 09, de 06 de abril de 2020 (art. 1º), 
Portaria 10, de 20 de abril de 2020, Portaria 11, de 04 de maio de 2020 (art. 1º), Portaria 12, de 18 
de maio de 2020 (art. 1º), Portaria 13, de 01 de junho de 2020 (art. 1º), Portaria 14, de 15 de junho 
de 2020 (art. 1º), Portaria 15, de 29 de junho de 2020, Portaria 17, de 13 julho de 2020, Portaria 
18, de 27 de julho de 2020, Portaria 19, de 10 de agosto de 2020, e Portaria 20, de 24 de agosto de 
2020, acrescido das decisões e efeitos pelas práticas adotadas por este Poder fica prorrogado até o 
dia 21 de setembro de 2020.  

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos 

desde a data de 08 de setembro de 2020. 
 

     Paraíso do Norte-Paraná, em 10 de setembro de 2020. 
 
 
 

João Paulo Carderelli 
Presidente 

 
 

Walisson Fernando Marinelo 
Vice-Presidente 

 
 

Igor TulerForlani 
1º Secretário 

 
 

Waldeir Fernandes Moreira 
2º Secretário 

Aviso de Prorrogação
Edital de Pregão Nº. 90/2020

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços e locação de som, palco, iluminação, telão, ten-
da e banheiro químico
 Prorrogação: 
A abertura do certame fica prorrogada para às 09:00 do dia 15/09/2020.

Terra Rica, 10/09/2020.
 
Julio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

                        
TERMO DDE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2277/2020 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 20/2020 

 
Laercio de Freitas, Prefeito do Município torna publico a Homologação e Adjudicação do 
Procedimento em epígrafe a empresa Contratada PARANÁ EQUIPAMENTOS S A inscrita no 
CNPJ: 76.527.951/0004-28 no Valor de R$ 4.941,00 (quatro mil e novecentos e quarenta e um 
reais) cujo Objeto Contratação de serviços e fornecimento de peças para manutenção corretiva da 
máquina 924hz da marca CATERPILLAR. Veículo prefixo 1-10. 

 
Paraíso do Norte, 19 de setembro de 2020. 

 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 

 
   Território Encontro das 
Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
PODER EXECUTIVO 

Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 
CNPJ:75.458.836/0001-33 

www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 
CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL . 

====== ESTADO DO PARANÁ ====== 
  
 

PORTARIA Nº 124/2020 
 

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de 
Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Legislação em vigor: 

 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares a 
servidora MARIA BETE DA SILVA MARTINS, RG. Nº 1.567.997-2/PR, período 
aquisitivo 2017/2018, com o cargo em Comissão de Secretária de Educação e 
Cultura. 

 Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no período 
de 10/09/2020 à 24/09/2020. 
 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrario. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, 
aos 10 dias do mês de setembro de 2020. 
 
 

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO  
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas        

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 54/2020-PMQN 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

PROCESSO ADM. Nº 158/2020 
FLS________ 
______________ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 158/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 54/2020 

CONTRATO Nº. 177/2020 
 
I - CONTRATANTES: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa COMERCIO DE ARMARINHOS SÃO JOÃO DE Q. DO NORTE 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 77.196.962/0001-92, situada a  RUA VALDEMAR DOS 
SANTOS, 893 - CEP: 87.930-000  - bairro: centro, Querência do Norte PR,  denominada contratada. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É AQUISIÇÃO DE TECIDOS PARA USO NAS ATIVIDADES 
DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL JUNTO AOS USUÁRIOS DOS 
PROGRAMAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO 
PARANÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: 
LOTE 1:  

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 

Valor 

Total R$ 

Marca/Espec. 

1 5282 TECIDO  OXFORD  

CORES DIVERSAS 

MTS 80 R$ 9,20 736,00  

     TOTAL: 736,00  

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 
736,00 ( Setecentos e Trinta e Seis Reais), fixo e irreajustável. 
- FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Loanda/PR para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 10 de setembro de 2020 

  
 

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 Elza Larsen da Silva contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 
 

PORTARIA Nº 254/2020

SÚMULA:CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA MUNICIPAL SENHORA MARILZA ELIZABETH DOS SANTOS 
ARAUJO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder férias regulamentares a Sra. MARILZA ELIZABETH DOS SANTOS ARAUJO, matrícula nº 
11859, ocupante do cargo de AUX. DE SERVIÇOS GERAIS (FEM), relativa ao período aquisitivo de 09/12/2017 
a 08/12/2018, do Município de Terra Rica, as quais serão gozadas de 10 de setembro de 2020 a 29 de setem-
bro de 2020.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
DEZ DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. (10/09/2020)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

 

 
  Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

   Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 

 

DECRETO Nº 289/2020 
 
SÚMULA – Dispensa de licitação para contratação de serviços e outras 
providências. 
 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 
CONSIDERANDO o parecer exarado pela assessoria jurídica do município, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Nos termos do art. 24, inciso II da Lei nº 8666/93 (Lei de 

Licitações e Contratos), fica declarada DISPENSADA a licitação para a contratação de 
empresa prestadora de manutenção de equipamento odontológico, com fornecimento de 
peças, efetivando-se-a mediante contratação direta. 

 
Art. 2º A empresa a ser contratada é a VIUDES E MANSANO LTDA, 

CNPJ/MF nº 29.724.161/0001-00, e o valor global a ser contratado é de R$ 1.663,00 (mil, 
seiscentos e sessenta e três reais). 

 
Art. 3º Os recursos orçamentários para a cobertura da presente 

contratação dar-se-ão às expensas dos cofres da municipalidade, sendo o projeto 
codificado sob o nº: 

 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 39/2020 DE 10/09/2020. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS 
07.001.10.302.0022.2062 - PSB - PROGRAMA DE SAUDE BUCAL 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
São Pedro do Paraná-PR, 10 de setembro de 2020. 

 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 

Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 288/2020

Súmula: Homologa a Licitação na Modalidade de Pregão Presencial sob o nº 68/2020-PMSPPR.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E EM CUMPRIMENTO DO 
DISPOSTO NAS LEIS FEDERAL Nº. 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZI-
DAS PELA LEI FEDERAL Nº. 8883 DE JUNHO DE 1994 E A LEI Nº. 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002.

D E C R E T A

Art. 1º Fica homologado o PARECER na forma estabelecida pela Pregoeira, extraído da licitação sob a modali-
dade de Pregão Presencial nº 68/2020-PMSPPR de 25 de agosto de 2020, tomou por objeto Registro de Preços 
para aquisição de cestas básicas para distribuição emergencial às famílias e indivíduos do Município em situação 
de vulnerabilidade social ocasionada pela pandemia Covid-19, atendidas pelo CRAS – Centro de Referência da 
Assistência Social, despesa descrita no seguinte projeto:

Modalidade: Pregão Presencial nº 68/2020-PMSPPR de 25 de agosto de 2020.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE CESTA BÁSICA.
RECURSOS: PMSPPARANÁ RECURSOS PRÓPRIOS
08.001.08.244.0023.2509 INCREMENTO TEMPORÁRIO AÇÕES DE COMBATE COVID-19
3.3.90.32.00.00 – MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

08.001.08.244.0032.2.075 – BENEFÍCIOS EVENTUAIS.
3.3.90.32.00.00 – MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

NO VALOR MAXIMO DE R$ 32.198,50 (trinta e dois mil, cento e noventa e oito reais e cinquenta centavos), em 
favor do proponente:

L. M. CARDOSO & CIA LTDA – CNPJ Nº 81.090.995/0001-20, no valor total de R$ 32.100,00 (trinta e dois mil 
e cem reais).

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
São Pedro do Paraná-PR, 10 de setembro de 2020.  

Registre-se e Publique-se.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
PREFEITA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2020-PMSPPR
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 92/2020

O Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, torna público que na sala do Departamento de Licita-
ções, localizada no Paço Municipal, sito na Avenida Paraná, 307, nesta cidade, realizar-se-á no dia 24/09/2020 
(Quinta-feira) às 09h00m, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não haver expe-
diente nesta data, licitação sob modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, EXCLU-
SIVO PARA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos moldes da Lei 10.520/2002 e na Lei 
8.666/93, Decreto Municipal nº. 187/06 e 230/09, da Lei Complementar 123/2006 com alteração dada pela Lei 
Complementar 147/2014 e em observância ao prejulgado nº 27/2019 TCE-PR, a fim de escolher a melhor pro-
posta do seguinte objeto:

OBJETIVO: Registro de Preços para Eventual contratação de empresa, para prestação de serviços funerários 
destinados ao atendimento das unidades administrativas da Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná, EX-
CLUSIVO PARA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme descritos no ANEXO I - 
Termo de referência. 

INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações no horário das 08h00min às 11h00min e das 13h00min as 
17h00min ou através do telefone (44) 3464-1163 ou pelo e-mail: licitacao@saopedrodoparana.pr.gov.br

São Pedro do Paraná – PR, 10 de setembro de 2020.

CRISTIANE ROMA RAMOS GURSON
Pregoeira

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES
Prefeita Municipal 

 
Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

      Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

  

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - ESTADO DO 
PARANÁ e MORAES & MORAES CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA – CNPJ/MF 
08.533.790/0001-82. 
 
PREGÃO PRESENCIAL N. º 53/2019 – PMSPPR 
CONTRATO Nº 38/2019 
IDEUSO Nº 2019126 

 
Cláusula Primeira – Nos termos do Artigo nº 57, II e Artigo nº 

65 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, as partes resolvem prorrogar o referido 
contrato por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar pelo período compreendido 
entre 01/07/2020 a 01/07/2021, no valor abaixo: 

 
Item Descrição Unid Quant. Valor 

Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

1 Prestação de serviços técnicos 
especializados de consultoria, 
orientação e treinamento de servidores, 
revisão da legislação tributária, 
elaboração de minutas de projetos de 
leis e decretos à Prefeitura Municipal de 
São Pedro do Paraná, junto ao setor de 
tributação. 
Análise e elaboração de projetos de leis 
tributárias, orientação, treinamento e 
capacitação de servidores, prestados de 
forma continuada. Orientação técnica 
às diversas atividades administrativas 
que envolvem o setor de tributação, 
relacionada aos aspectos especificados: 
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
• Análise de toda legislação 
existente; 
• Elaboração de projeto para 
atualização da Planta Genérica de 
Valores; 
• Elaboração de projeto para 
atualização do Código Tributário; 
• Elaboração dos decretos que se 
fizerem necessários 
IMPLANTAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 
• Acompanhamento da implantação da 
legislação; 
• Orientação para os grupos de 
trabalho; 
• Avaliação de resultado das metas 

MÊS 12 3.700,00 44.400,00 

 

 
Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

      Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

  

 
estabelecidas; 
CADASTRO TÉCNICO IMOBILIÁRIO 
• Análise do cadastro existente; 
• Proposta para reformulação 
CADASTRO TÉCNICO MOBILIÁRIO 
• Análise do cadastro atual; 
• Proposta para reformulação; 
DÍVIDA ATIVA 
• Análise da Ativa; 
• Prescrições; 
• Decadência; 
• Proposta; 
FISCALIZAÇÃO 
• Imposto Sobres Serviços – ISS; 
• Imposto Predial e Territorial Urbano – 
IPTU; 
• Impostos Sobre Transmissão de Bens 
Imóveis – ITBI; 
• Taxas de Poder de Polícia; 
• Taxas de Serviços Públicos; 
• Contribuição de Iluminação Pública – 
COSIP; 
• Preços Públicos; 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
• Acompanhamento dos processos que 
dependerem de qualificação de 
capacidade tributária para fins de 
benefícios fiscais, conforme previsto no 
artigo 145 § 1º da Constituição Federal. 

TOTAL 44.400,00 
 
Cláusula Segunda – Permanecem inalteradas e em pleno vigor 

as demais cláusulas e condições do contrato originário, datado de 03 de julho de 2020. 
  

São Pedro do Paraná-PR, 01 de julho de 2020. 
 

Neila de Fátima Luizão Fernandes  
PREFEITA MUNICIPAL  
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Avenida Paraná, 155 – Centro – Paço Municipal, CEP 87.800-000 
www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br 

FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2020 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Ailton Alfredo 
Valloto, brasileiro, casado , RG nº 1.430.592-0/PR., e do CPF nº 279.116.599-15, e a empresa SNOP INDUSTRIA 
E COMÉRCIO DE PAPEL LTDA, estabelecida na RUA CAMPO ERÊ, 581 581 - CEP: 88.337-340 - BAIRRO: 
DOS MUNICÍPIOS Balneário Camboriú/SC CNPJ Nº. 34.686.134/0001-20, pelo seu representante infra-assinado, 
o senhor REGIS LUAN CARDOSO DE SOUZA, residente e domiciliado na RUA DOUTOR SIDNEY GUERRA, 
54 - CEP: 99.701-758, denominado a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, 
nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas 
legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 58/2020 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as 
disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para aquisição de materiais de proteção e segurança, visando a 
prevenção ao contágio do novo Coronavírus (COVID-19), para a Secretaria Municipal de Assistência Social e 
demais Secretarias da Administração Pública, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta 
da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca do 

produto 
Unid. de 
med. 

Quant. Preço 
unit. 

Preço 
total 

LOTE: 
005 - 
MÁSC
ARA 
DESC. 
CIRÚR
GICA 

1 Máscara descartável cirurgica Máscara descartável 
cirurgica, com elástico, em TNT, com clip nasal. 
Feita com 03 camadas e elemento filtrante em 
polipropileno com celulose, filtro antibacteriano, 
apresentar laudo da ANVISA atestando a eficiência 
de filtragem de particulas bacteriológicas.. 
Embalagem com 50 Unidades  

SNOP 
TRIPLA 

CX 200,00 20,00 4.000,00 

                                                                                                                                    VALOR TOTAL R$ 4.000,00 
 
 CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 58/2020 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos produtos efetuados no período mediante 
apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria responsável. 
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3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento 
da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida 
através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá 
resultar em rescisão contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas Secretarias da Administração Municipal, de acordo 
com o definido na autorização de compras. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento 
do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 
os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de Rondon, sendo 
que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 
06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
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5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em 
duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
responsável(eis), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, 
observadas as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro sem defeito(s) e 
de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena 
de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação 
de troca.  
 
6.5. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 
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CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 58/2020 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 58/2020 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
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14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 10/09//2020. 
__________________________                                      __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                             SNOP INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PAPEL LTDA 
    Ailton Alfredo Valloto                                                         Empresa Detentora da Ata 
      Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2020 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Ailton Alfredo 
Valloto, brasileiro, casado , RG nº 1.430.592-0/PR., e do CPF nº 279.116.599-15, e a empresa L.P. DE BORBA & 
CIA LTDA, estabelecida na AV REPUBLICA ARGENTINA, 1530 SALA 1 - CEP: 80.620-010 - BAIRRO: VILA 
IZABEL Curitiba /PR CNPJ Nº. 78.796.778/0001-46, pelo seu representante infra-assinado, o senhor LUIZ PAULO 
DE BORBA, residente e domiciliado na RUA PROFESSOR DARIO VELOSO, 31 - CEP: 80.210-260, denominado 
a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do Pregão Nº. 58/2020 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para aquisição de materiais de proteção e segurança, visando a 
prevenção ao contágio do novo Coronavírus (COVID-19), para a Secretaria Municipal de Assistência Social e 
demais Secretarias da Administração Pública, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta 
da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca do 

produto 
Unid. de 

med. 
Quant. Preço 

unitário 
Preço 
total 

LOTE: 
006 - 
TAPET
E 
SANITI
ZANTE 

1 TAPETE SANITIZANTE Tapete Sanitizante, 
antiderrapante, dimensões entre 40 x 50 cm a 50 x 
70 cm, dividido em 2 partes sendo 1 parte com 
espuma(acompanha o produto) para colocar a 
mistura sanitizante em torno de 350 a 500 ml e a 
outra para colocar pano para enxugar a sola dos 
calçados.  

Mariskap 
Sanitizante 

UN 50,00 77,77 3.888,50 

                                                                                                                                   VALOR TOTAL R$ 3.888,50 
 
 CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 58/2020 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos produtos efetuados no período mediante 
apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria responsável. 
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3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento 
da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida 
através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá 
resultar em rescisão contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas Secretarias da Administração Municipal, de acordo 
com o definido na autorização de compras. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento 
do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 
os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de Rondon, sendo 
que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 
06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
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5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em 
duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
responsável(eis), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, 
observadas as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro sem defeito(s) e 
de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena 
de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação 
de troca.  
 
6.5. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
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8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 58/2020 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
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orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 58/2020 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
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com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 10/09//2020. 
__________________________                                      __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                                              L.P. DE BORBA & CIA LTDA 
    Ailton Alfredo Valloto                                                         Empresa Detentora da Ata 
      Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2229/2020 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 19/2020 
 
 
Laercio de Freitas, prefeito do município torna publico Homologação e Adjudicação do 
Procedimento em epígrafe a empresa Contratada: PARANÁ EQUIPAMENTOS  SA, inscrita 
no CNPJ: 76.527.951/0004-28, no valor de R$ 2.978,42 (dois mil e novecentos e setenta e oito 
reais e quarenta e dois centavos) cujo Objeto e a Contratação de serviços e fornecimento de 
peças para manutenção preventiva da motoniveladora. 

 
Paraíso do Norte, 10 de setembro de 2020. 

 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

 
Aviso De Licitação 

 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De 
Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 
80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 033/2020. 

Processo nº 100/2020 
 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, DESTINADOS A 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA COM RECURSOS RECEBIDOS DO FNDE, E 
OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO. 

  
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:30 hrs do dia 28/09/2020. 

O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 

processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua 

Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no 

pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail 

e nome da pessoa para contato. 

São João do Caiuá - PR, 04/09/2020. 

 
JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 
EDITAL PREGÃO PRESECIAL Nº 029/2020– MSJC 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, através 
do Prefeito Municipal senhor José Carlos da Silva Maia, torna público que a licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 029/2020, que teve como objeto REGISTRO 
DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS (CONSULTÓRIO 
ONDONTÓLOGICO), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
DESTE MUNICÍPIO, marcada para o dia 03 de setembro de 2020, por não haver 
comparecido nenhuma licitante foi considerada DESERTA.  
 
São João do Caiuá, Estado do Paraná, 08 de setembro de 2020 

 
ANGELA MARIA VITORIANO 

PREGOEIRA 
 

JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA 
Prefeito Municipal 

 
 

NOVA DATA DE ABERTURA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 029/2020 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através de Pregoeiro (s) e 
Equipe de Apoio, designados na forma do Decreto nº 4.819 de 06 de fevereiro de 
2020, tornam público que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo menor preço, da seguinte forma: 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
(CONSULTÓRIO ONDONTÓLOGICO), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO. 

 
DATA/HORA: 05/10/2020, às 15:00  horas. 
 
LOCAL: Sala de Licitações desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Dom Pedro II, 800, 
centro, São João do Caiuá – Pr. 
 
RETIRAR O EDITAL: Pelo site desta prefeitura www.sao.joaodocaiua.pr.gov.br, ou pelo email 
licitação@saojoaodocaiua.pr.gov.br.  
 
INFORMAÇÕES: Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço: Rua Dom Pedro II, 800, centro, 
ou pelo telefone: (44) 3445-8150, ramal 205.  

 
São João do Caiuá, 08 de setembro de 2020 

 
JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA 

  Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2229/2020 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 19/2020 
 
 
Laercio de Freitas, prefeito do município torna publico Homologação e Adjudicação do 
Procedimento em epígrafe a empresa Contratada: PARANÁ EQUIPAMENTOS  SA, inscrita 
no CNPJ: 76.527.951/0004-28, no valor de R$ 2.978,42 (dois mil e novecentos e setenta e oito 
reais e quarenta e dois centavos) cujo Objeto e a Contratação de serviços e fornecimento de 
peças para manutenção preventiva da motoniveladora. 

 
Paraíso do Norte, 10 de setembro de 2020. 

 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2229/2020 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 19/2020 
 
 
Laercio de Freitas, prefeito do município torna publico Homologação e Adjudicação do 
Procedimento em epígrafe a empresa Contratada: PARANÁ EQUIPAMENTOS  SA, inscrita 
no CNPJ: 76.527.951/0004-28, no valor de R$ 2.978,42 (dois mil e novecentos e setenta e oito 
reais e quarenta e dois centavos) cujo Objeto e a Contratação de serviços e fornecimento de 
peças para manutenção preventiva da motoniveladora. 

 
Paraíso do Norte, 10 de setembro de 2020. 

 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2287/2020 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/2020 

EXCLUSIVO PARA MPE 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações 
aplicáveis, do tipo menor preço por item, e que a abertura se dará às 09h do dia 29 de 
setembro de 2020, na Casa da Cultura, para aquisição de teste rápido de COVID-19. O edital 
e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - 
Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h 
e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no 
site: paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 10 de setembro de 2020. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira 
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compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no 
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DECRETO Nº 465/2020 
 
SÚMULA:  HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Pregão N° 56/2020 ADJUDICA 

O OBJETO DA MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de 
Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais... 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Pregão N° 56/2020  de 
09/06/2020(nove dias de junho de 2020) que tem por objeto a Aquisição de material 
gráfico. 
 
Art. 2º.– Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas: 

ATAIR MACHADO ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
21 1 ENCADERNAÇÃO CANOA E GRAMPO PRETO E 

BRANCO; TAMANHO: PAPEL A3. 
 
  

PROPRIA  UNID 100,00 8,50 850,00 

35 1 ENCADERNAÇÃO EM CAPA DURA CONFECÇÃO 
EM PAPELÃO, COSTURADO E COLORADO, NA 
COR PRETA, OS TAMANHOS DOS PAPÉIS A 
SEREM ENCADERNADOS SÃO A4, COM 
APROXIMADAMENTE DE 100 A 300 FOLHAS EM 
CADA ENCADERNAÇÃO (VOLUME) 
 
  

PROPRIA  UNID 200,00 54,00 10.800,00 

53 1 NUMERADOR AUTOMÁTICO 6 DIGITOS  
 
  

NYKON  UNID 20,00 227,0
0 

4.540,00 

 
TOTAL 

 
16.190,00 

IMPRESSOS BR LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
19 1 BANNER COLORIDO  ARTE INCLUSA; TAMANHO 

1,10 X 0,80  
PROPRIA  UNID 50,00 44,00 2.200,00 

20 1 BANNER COLORIDO  ARTE INCLUSA; TAMANHO 
1,50 X 1M   

PROPRIA  UNID 50,00 64,00 3.200,00 

36 1 FAIXA (PLÁSTICO)  COLORIDO, ARTE INCLUSA, 
TAMANHO: 1,10 X 3 M 
 
  

PROPRIA  UNID 50,00 178,0
0 

8.900,00 

37 1 FAIXA (PLÁSTICO) COLORIDO, ARTE INCLUSA, 
TAMANHO: 1,10 X 2 M 
 
  

PROPRIA  UNID 50,00 118,0
0 

5.900,00 

 
TOTAL 

 
20.200,00 

LONQUINI GRAFICA LTDA 
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Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 BLOCO FICHA DE PRÉ CONSULTA - 50 X 1 - 

COR 1 X 1 - 21 X29,5 CM    
PRÓPRIA  UNID 2.000,00 1,40 2.800,00 

2 1 BLOCO FICHA GERAL DE ATENDIMENTO  - FGA- 
50X1 - COR 1X1 - 21X29,5 CM    

PRÓPRIA  UNID 2.000,00 1,50 3.000,00 

3 1 BLOCO RECEITUARIO ESPECIAL  COM 
CANHOTO - PAPEL 75GRS - 50X2 - COR 1X0 - 15 
X 21CM COM CARBONO   

PRÓPRIA  UNID 1.000,00 2,80 2.800,00 

4 1 BLOCOS ATESTADO MÉDICO - PAPEL 75 GRS - 
50 X 1 - COR 1X0 - 14,5 X 21CM   

PRÓPRIA  UNID 5.000,00 1,20 6.000,00 

5 1 BLOCO AUTORIZAÇÃO - PAPEL 75GRS - 50 X 1 - 
COR 1 X 0 - 14,5 X 21CM   

PRÓPRIA  UNID 1.000,00 1,30 1.300,00 

6 1 BLOCOS GUIA DE REFERENCIA - PAPEL 75GRS 
- 50X1 - COR 1X1 - 21X15CM   

PRÓPRIA  UNID 1.000,00 1,40 1.400,00 

7 1 BLOCOS LAUDO PARA SOLICITAÇÃO AIH - 50X1 
- SULFITE 56GRS - 31X21CM 1 X 0  

PRÓPRIA  UNID 600,00 2,10 1.260,00 

8 1 BLOCOS PRESCRIÇÃO.  EVOLUÇÃO DE 
ENFERMAGEM - 50X1 - SULF. 56GRS - 31X21CM  
1 X 1   

PRÓPRIA  UNID 2.000,00 2,20 4.400,00 

9 1 BLOCO ATESTADO ODONTOLOGICO - PAPEL 
75GRS - 50 X 1 - COR 1 X 0   15 X 21 CM  

PRÓPRIA  UNID 1.500,00 1,40 2.100,00 

10 1 BLOCO RECEITUARIO ODONTOLOGICO - 
PAPEL 75GRS - 50X1 - COR 1X0 15 X 21 CM  

PRÓPRIA  UNID 2.000,00 1,40 2.800,00 

11 1 BLOCO DECLARAÇÃO ODONTOLOGICA - PAPEL 
JORNAL - 50 X 1 - COR 1 X 0 15 X 21 CM  

PRÓPRIA  UNID 500,00 1,50 750,00 

12 1 BLOCO BOLETIM DIARIO DE PRODUÇÃO - 50 X 
1 - COR 1 X 0 - 21 X 29,5 CM   

PRÓPRIA  UNID 500,00 9,90 4.950,00 

13 1 BLOCO BOLETIM RECOLHIMENTO BALSA  50 X 
2 COM CARBONO 16 X 21CM 1X0 COR  
NUMERADO  

PRÓPRIA  UNID 3.000,00 10,03 30.090,00 

14 1 BLOCO REQUISIÇÃO  25X3 COM CARBONO 19 X 
16CM - 1X0 COR - NUMERADO    

PRÓPRIA  UNID 1.000,00 10,90 10.900,00 

15 1 BLOCO RECEITUARIO ESPECIAL   PAPEL 
75GRS - 50X2 - COR 1X0 - 15 X 21CM COM 
CANHOTO E CARBONADO NA COR AZUL  

PRÓPRIA  UNID 500,00 9,21 4.605,00 

16 1 BLOCOS DIARIO DE OPERAÇÃO PEDREIRO - 
PAPEL 75GRS - 50 X 1 COR 1 X 0 - 21 X 29,5 CM  

PRÓPRIA  UNID 200,00 4,10 820,00 

17 1 BLOCOS DIARIO DE OPERAÇÃO RODOVIARIO  - 
PAPEL 75GRS - 50X1 - COR 1 X 0 21 X 29,5 CM   

PRÓPRIA  UNID 200,00 1,95 390,00 

18 1 BLOCO RECEITUARIO  PAPEL 75GRS 50X1- 
COR 1X0 15X21CM   

PRÓPRIA  UNID 2.000,00 2,70 5.400,00 

22 1 CARTÃO DE HIPERDIA  PAPEL 180GRS 4 X 1 - 
17,5 X 12,2 COR AZUL E BRANCO   

PRÓPRIA  UNID 3.000,00 0,35 1.050,00 

23 1 CARTÃO DE HIPERDIA   PAPEL 180GRS 
AMARELO - COR 4 X 1 - 17,5 X 12,2     

PRÓPRIA  UNID 3.000,00 0,35 1.050,00 

24 1 CARTÃO DE HIPERDIA - PAPEL 180GRS ROSA - 
COR 4 X 1 - 17,5 X 12,2    

PRÓPRIA  UNID 3.000,00 0,35 1.050,00 

25 1 CARTAZ  TAMANHO 44X64 COUCHE 170GR 
3X48  

PRÓPRIA  UNID 5.000,00 3,00 15.000,00 

26 1 JORNAL INFORMATIVO  4 PÁGINAS FRENTE E 
VERSO; COLORIDO; TAMANHO: A4; PAPEL 
COUCHÉ FOSCO 150 G; ARTE INCLUSA. 
 
  

  UNID 2.000,00 3,50 7.000,00 
 

Av. Euclides da Cunha, 1120, Fone: (44) 3441.8500– Fax: (44) 3441.8507 
CEP 87.890-000 – e-mail: prefeitura@terrarica.pr.gov.br - Terra Rica - PR 

 

Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

  
27 1 BLOCO PARA SEPUTAMENTO  2 VIAS DE 

CARBONO 29 X 20,5 ARTE INCLUSA   
PRÓPRIA  UNID 100,00 4,50 450,00 

28 1 BLOCO TERMO DE RESPONSABILIDADE  
PAPEL- 75GRS- 50 X1 COR 1X0 - 21 X 29,5   

  UNID 100,00 17,00 1.700,00 

29 1 BLOCO DESCRIÇÃO DE CIRURGIA  PAPEL 
75GRS - 50 X1 COR 1X0 - 21X29,5 CM  

  UNID 50,00 6,00 300,00 

30 1 CONVITE/CARTÃO (FRENTE E VERSO)  
TAMANHO 20X14 COUCHE 250 GR 4X0  

PRÓPRIA  UNID 2.000,00 0,59 1.180,00 

31 1 BLOCO TERMO DE CONHECIMENTO DE RISCO 
E CONSENTIMENTO  PÓS- INFORMAÇÃO, 
CARBONO 3 VIAS - PAPEL 75GRS- 50X1 - COR 
1X0, 15X21 CM   

PRÓPRIA  UNID 1.000,00 4,50 4.500,00 

32 1 CERTIFICADO  PAPEL OFFSET 240 G, PAPEL 
A4, CORES: 4 X 4, ARTE INCLUSA  

PRÓPRIA  UNID 1.000,00 0,62 620,00 

33 1 CARTEIRINHA BIBLIOTECA CIDADÃ PAPEL 
CARTOLINA 150 G, TAMANHO: 16X11 CM, ARTE 
INCLUSA. 
 
  

PRÓPRIA  UNID 1.000,00 0,84 840,00 

34 1 ETIQUETAS ADESIVAS NA COR BRANCA, 
MEDINDO 10X15CM.   

PRÓPRIA  UNID 1.000,00 0,49 490,00 

38 1 FICHA CADASTRO FAMILIAR - PAPEL 240GRS -  
COR 1X1 - 31X43CM   

PRÓPRIA  UNID 500,00 0,50 250,00 

39 1 FICHA DE CONTROLE - PAPEL 180GRS -  COR 1 
X 1 - 7,5 X 10,5 CM   

PRÓPRIA  UNID 100,00 0,60 60,00 

40 1 FOLDER 2 DOBRAS  FRENTE E VERSO, 
FORMATO ABERTO: 20 X 30, FORMATO 
FECHADO: 10 X 20;CORES: 4 X 4; PAPEL 
COUCHÉ FOSCO 150 GARTE INCLUSA; 
 
  

PRÓPRIA  UNID 5.000,00 0,35 1.750,00 

41 1 FOLDER  (FRENTE) TAMANHO 21X31 COUCHE 
170 GR 4X0  Arte Inclusa  

PRÓPRIA  UNID 5.000,00 0,27 1.350,00 

42 1 FOLDER (FRENTE E VERSO)  TAMANHO 21X31 
COUCHE 170 GR 4X4  Arte Inclusa  

PRÓPRIA  UNID 5.000,00 0,37 1.850,00 

43 1 FOLDER TAMANHO 21X31COUCHE 170 GR 4X4 
COM DOIS VINCOS ( DOBRADO)  Arte Inclusa  

PRÓPRIA  UNID 5.000,00 0,49 2.450,00 

44 1 FOLDERS HANSENIASE  CONFECCIONADO EM 
PAPEL COUCHE  170GRS - MEDIDA 40X20 - 
IMPRESSÃO  FRENTE/VERS CROMIA  Arte 
Inclusa 
 
  

PRÓPRIA  UNID 2.000,00 0,63 1.260,00 

45 1 FOLDERS NOVEMBRO AZUL  CONFECCIONADO 
EM PAPEL COUCHE 170 GRS - MEDIDA 210X150 
- IMPRESSÃO CROMIA FRENTE/VERSO.  Arte 
Inclusa 
 
  

PRÓPRIA  UNID 2.000,00 0,28 560,00 

46 1 FOLDERS OUTUBRO ROSA  CONFECCIONADO 
EM PAPEL COUCHE 170 GRS - MEDIDA 210X150 
- IMPRESSÃO FRENTE/VERSO - CROMIA   Arte 
Inclusa 
 
  

PRÓPRIA  UNID 2.000,00 0,28 560,00  
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47 1 FOLDERS CAMPANHA DA DENGUE  

IMPRESSÃO FRENTE/VERSO CROMIA - 
CONFECCIONADO EM PAPEL COUCHE 170 GRS 
- MEDINDO 21X14  Arte Inclusa 
 
  

PRÓPRIA  UNID 10.000,00 0,27 2.700,00 

48 1 PASTA AUTUAÇÃO  48X33 - TRIPLEX - 1X0 - 
COM VINCO   

PRÓPRIA  UNID 3.000,00 2,15 6.450,00 

49 1 CARTÃO DE VACINAÇÃO  PRODUZIDO EM 
PAPEL SULFITE 240 GRS, MEDINDO 22X10. 
COM VINCO AO MEIO, IMPRESSÃO 
FRENTE/VERSO 
 
  

PRÓPRIA  UNID 7.000,00 0,10 700,00 

50 1 PASTA EM PAPEL TRIPLEX 350GR, MEDIDA 
24,5X31,5 - VINCADO AO MEIO 4X0, COM 
TIMBRE DO  
 
MUNICIPIO, COLORIDA  Arte Inclusa 
 
  

PRÓPRIA  UNID 5.000,00 3,69 18.450,00 

51 1 PASTA COM BOLSA  EM TRÊS 
CORES;TAMANHO: 31 X 45; PAPEL SUPREMO 
300 G;ACABAMENTO: BRILHO;-ARTE DA PASTA 
INCLUSA  

PRÓPRIA  UNID 2.000,00 2,30 4.600,00 

52 1 PANFLETO  PAPEL COUCHÉ 80 G; COR: 4 X 1; 
ACABAMENTO: SEM VERNIZ; TAMANHO: 29,7 X 
10 CM; TAMANHO COM SANGRA: 30 X 20,3 CM  
ARTE INCLUSA 
 
  

PRÓPRIA  UNID 10.000,00 0,35 3.500,00 

54 1 BLOCO TERMO DE RESPONSABILIDADE DO 
PRESCRITOR PARA USO DE MEDICAMENTO - 
CARBONO 3 VIAS- PAPEL 75GRS - 50 X1 COR 1 
X0 -21 X 29,5CM   

PRÓPRIA  UNID 100,00 8,90 890,00 

55 1 BLOCO CHECKLIST CIRURGIA SEGURA PAPEL 
75GRS - 50X1 COR 1X0 - 21X29,5 CM   

PRÓPRIA  UNID 50,00 3,50 175,00 

56 1 BLOCO GESTAÇÃO DE RISCO 
PEDIATRA/ADULTO PAPEL 75GRS- 50 X1 COR 
1X0 - 21X 29,5    

PRÓPRIA  UNID 100,00 3,00 300,00 

57 1 BLOCO SISTEMATIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE 
ENFERMAGEM  4 PAG- PAPEL 75GRS- 5 X1 COR 
1 X0 - 21X29,5   

PRÓPRIA  UNID 100,00 6,50 650,00 

58 1 BLOCO HISTORICO DO PACIENTE FRENTE E 
VERSO- PAPEL 75GRS - 50X 1 COR 1X0 - 21X 
29,5   

PRÓPRIA  UNID 50,00 4,00 200,00 

59 1 BLOCO ATENDIMENTO MÉDICO 
AMBULATORIAL  FOLHA ROSA- PAPEL 75GRS - 
50 X1COR 1X0- 21 X 29,5CM   

PRÓPRIA  UNID 50,00 4,00 200,00 

60 1 BLOCO PRESCRIÇÃO EVOLUÇÃO CLINICA  
FRENTE E VERSO- PAPEL 75GRS - 50 X1 COR 
1X0- 21X 29,5 CM  

PRÓPRIA  UNID 500,00 2,20 1.100,00 

61 1 BLOCO ANOTAÇÃO DE EMFERMAGEM FRENTE 
E VERSO - PAPEL 75GRS- 50X1 COR 1X0 - 
21X29,5 CM 
 

PRÓPRIA  UNID 500,00 2,20 1.100,00 
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TOTAL 

 
172.100,00 

 
Art. 3º.– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado 
do Paraná, aos nove dias de setembro de 2020. (09/09/2020). 

 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE 

Prefeito Municipal 
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ERRATA 
 
Na Publicação do AVISO do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1871/2020, 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2020 – SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO, na página 18, de 10/09/2020, Edição 18.622 do Diário do Noroeste, 
 
Onde se Lê: 
 

“...Registro de preços para aquisição de leites e farinhas enriquecidas para 
distribuição gratuita de acordo com a Lei 127/2014...” 

 
 
Leia-se:  
 

“...Registro de Preço para aquisição de materiais de limpeza, higiene, 
acondicionamento, embalagens e afins...” 

 
 

 
Paraíso do Norte, 10 de Setembro de 2020. 

 
 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 
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acondicionamento, embalagens e afins...” 

 
 

 
Paraíso do Norte, 10 de Setembro de 2020. 

 
 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/2020 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 089/2020-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2020-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: COMERCIAL OURIZONA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
EIRELI 
 
OBJETO: Aquisição de tintas e materiais de pintura para atender as necessidades das 
Secretarias municipais de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Educação e Cultura, 
Esportes Lazer e Turismo, Indústria Comercio e Agricultura, Saúde Trabalho e Serviço 
Social e Finanças e Administração do Municipio de Loanda-Pr., conforme a seguir: 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

9 MASSA CORRIDA, LATA COM 18 
LITROS (1ª LINHA). 

NOBRE UN 30 18,80 564,00 

13 FOLHA DE LIXA D’ÁGUA, NÚMERO 100. TATU UN 300 1,40 420,00 
14 FOLHA DE LIXA D’ÁGUA, NÚMERO 150. TATU UN 300 1,43 429,00 
18 ROLO DE ESPUMA PARA PINTURA. 

TAMANHO 10 CM. 
COMPEL UN 60 2,10 126,00 

19 ROLO DE LÃ DE CARNEIRO ANTI-GOTA 
PARA PINTURA. TAMANHO 23 CM. 

COMPEL UN 75 8,90 667,50 

20 ROLO DE LÃ DE CARNEIRO ANTI-GOTA 
PARA PINTURA. TAMANHO 10 CM. 

COMPEL UN 49 6,90 338,10 

21 ESPÁTULA PARA PINTURA, 3. COMPEL UN 10 7,80 78,00 
29 TINTA ESMALTE A BASE D’ÁGUA, LATA 

COM 18 LITROS. COR: A DEFINIR NA 
SOLICITAÇÃO (1ª LINHA). 

NOBRE UN 11 248,00 2.728,00 

31 FITA ADESIVA EM PAPEL CREPADO, 
TRATADO COM SOLUÇÃO BASE 
BORRACHA E RESINA, 48 MM 
(LARGURA) X 50 M (COMPRIMENTO). 
DESTINADO PARA USO IMOBILIARIO E 
GERAL. 

3M ROLO 600 6,95 4.170,00 

32 FITA ADESIVA EM PAPEK CREPADO, 
TRATADO COM SOLUÇÃO BASE 
BORRACHA E RESINA, 18 MM 
(LARGURA) X 50 M (COMPRIMENTO). 
DESTINADO PARA USO IMOBILIARIO E 
GERAL. 

ADERE ROLO 400 2,85 1.140,00 

VALOR TOTAL......................................................................................R$10.660,60 
 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
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PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues nos locais 
determinados pelos Secretarios responsaveis, dentro do perimeitro urbano do Municipio de 
Loanda, no prazo maximo de 5 (cinco) dias. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 
 
Loanda, 21 de agosto de 2020. 
 

 
JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

SÉRGIO ANTUNES DA SILVA 
Comercial Ourizona Materiais de Construção Eireli 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 168/2020 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 089/2020-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2020-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: DEPÓSITO XV DE NOVEMBRO LTDA 
 
OBJETO: Aquisição de tintas e materiais de pintura para atender as necessidades das 
Secretarias municipais de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Educação e Cultura, 
Esportes Lazer e Turismo, Indústria Comercio e Agricultura, Saúde Trabalho e Serviço 
Social e Finanças e Administração do Municipio de Loanda-Pr., conforme a seguir: 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

15 VERNIZ COPAL, LATA COM 3,6 LITROS. 
APLICAÇÃO: AMBIENTE INTERNO DE 
MADEIRA (1ª LINHA). 

MAZA UN 10 47,90 479,00 

16 VERNIZ MARÍTIMO, LATA COM 3,6. 
APLICAÇÃO: PROTEÇÃO DE SUPERFÍCIES 
INTERNAS E EXTERNAS DE MADEIRA 
CONTRA ÁGUA. COR: A DEFINIR NA 
SOLICITAÇÃO (1ª LINHA). 

MAZA UN 30 47,90 1.437,00 

17 VERNIZ FILTRO SOLAR, LATA COM 3,6 
LITROS. APLICAÇÃO: PROTEÇÃO DE 
SUPERFÍCIES INTERNAS E EXTERNAS DE 
MADEIRA E METAIS. COR: A DEFINIR NA 
SOLICITAÇÃO (1ª LINHA). 

MAZA UN 20 47,90 958,00 

25 ZARCÃO, LATA DE 900 ML. APLICAÇÃO: 
SUPERFÍCIES INTERNAS E EXTERNOS. 
PROTEÇÃO ANTICORROSIVA E 
ANTIOXIDANTE, PREVENÇÃO DE 
FERRUGEM. COR: A DEFINIR NA 
SOLICITAÇÃO (1ª LINHA). 

MAZA UN 20 17,40 348,00 

26 ZARCÃO, LATA DE 900 ML. APLICAÇÃO: 
SUPERFÍCIE INTERNAS E EXTERNOS. 
PROTEÇÃO ANTICORROSIVA E 
ANTIOXIDANTE, PREVENÇÃO DE 
FERRUGEM. COR: A DEFINIR NA 
SOLICITAÇÃO (1ª LINHA). 

MAZA UN 36 17,40 626,40 

VALOR TOTAL......................................................................................R$ 3.848,40 
 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
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PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues nos locais 
determinados pelos Secretarios responsaveis, dentro do perimeitro urbano do Municipio de 
Loanda, no prazo maximo de 5 (cinco) dias. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 
 
Loanda, 21 de agosto de 2020. 
 

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
EDNEI GARCIA BOTELHO 

Depósito XV de Novembro Ltda 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 170/2020 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 089/2020-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2020-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: VIA PARANA INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS EIRELI 
 
OBJETO: Aquisição de tintas e materiais de pintura para atender as necessidades das 
Secretarias municipais de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Educação e Cultura, 
Esportes Lazer e Turismo, Indústria Comercio e Agricultura, Saúde Trabalho e Serviço 
Social e Finanças e Administração do Municipio de Loanda-Pr., conforme a seguir: 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. (R$) 

1 TINTA PARA DEMARCAÇÃO 
VIÁRIA, 18 LITROS. COR 
BRANCA (1ª LINHA). 

MANORT UN 150 133,00 19.950,00 

30 MICROESFERA DE VIDRO 
DEMARCAÇÃO VIÁRIA 25KG 

POLYQUIM SACO 50 190,00 9.500,00 

VALOR TOTAL......................................................................................R$ 29.450,00 
 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues nos locais 
determinados pelos Secretarios responsaveis, dentro do perimeitro urbano do Municipio de 
Loanda, no prazo maximo de 5 (cinco) dias. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 
 
Loanda, 21 de agosto de 2020. 
 

 
JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

NORTHON BARRETO SPINARDI 
Via Parana Industria e Comercio de Tintas Eireli 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/2020 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 089/2020-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2020-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: E. H. PEREIRA ROCHA – COLORE CONSTRUÇÕES 
 
OBJETO: Aquisição de tintas e materiais de pintura para atender as necessidades das 
Secretarias municipais de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Educação e Cultura, 
Esportes Lazer e Turismo, Indústria Comercio e Agricultura, Saúde Trabalho e Serviço 
Social e Finanças e Administração do Municipio de Loanda-Pr., conforme a seguir: 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

2 TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, 
18 LITROS. COR: AMARELA (1ª 
LINHA). 

COLORE 
TINTAS 

UN 100 115,00 11.500,00 

3 TINTA ACRÍLICA, LATA COM 18 
LITROS. APLICAÇÃO: AMBIENTES 
INTERNOS E EXTERNOS DE 
ALVENARIA, CONCRETO, MASSA 
CORRIDA, MASSA ACRÍLICA E 
REPINTURA. COR: A DEFINIR NA 
SOLICITAÇÃO (1ª LINHA). 

COLORE 
TINTAS 

UN 250 100,00 25.000,00 

4 TINTA ACRÍLICA, LATA COM 3,6 
LITROS. APLICAÇÃO: AMBIENTES 
INTERNOS E EXTERNOS DE 
ALVENARIA, CONCRETO, MASSA 
CORRIDA, MASSA ACRÍLICA E 
REPINTURA. COR: A DEFINIR NA 
SOLICITAÇÃO (1ª LINHA). 

COLORE 
TINTAS 

UN 40 20,00 800,00 

5 TINTA LÁTEX, LATA COM 18 LITROS. 
APLICAÇÃO: AMBIENTES INTERNOS 
E EXTERNOS DE ALVENARIA, 
CONCRETO, MASSA CORRIDA, 
MASSA ACRÍLICA E REPINTURA. 
COR: A DEFINIR NA SOLICITAÇÃO 
(1ª LINHA). 

COLORE 
TINTAS 

UN 200 104,00 20.800,00 

6 TINTA LÁTEX, LATA COM 3,6 LITROS. 
APLICAÇÃO: AMBIENTES INTERNOS 
E EXTERNOS DE ALVENARIA, 
CONCRETO, MASSA CORRIDA, 
MASSA ACRÍLICA E REPINTURA. 
COR: A DEFINIR NA SOLICITAÇÃO 
(1ª LINHA). 

COLORE 
TINTAS 

UN 30 23,00 690,00 

7 TINTA ESMALTE BRILHANTE, LATA 
COM 3,6 LITROS. APLICAÇÃO: 
AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS 
DE MADEIRA E METAIS. COR: A 
DEFINIR NA SOLICITAÇÃO (1ª 

COLORE 
TINTAS 

UN 50 43,00 2.150,00 
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LINHA). 
8 MASSA CORRIDA, LATA COM 3,6 

LITROS (1ª LINHA). 
COLORE 
TINTAS 

UN 30 9,50 285,00 

10 MASSA ACRÍLICA, LATA COM 3,6 
LITROS (1ª LINHA). 

COLORE 
TINTAS 

UN 20 13,00 260,00 

11 MASSA ACRÍLICA, LATA COM 18 
LITROS (1ª LINHA). 

COLORE 
TINTAS 

UN 20 40,50 810,00 

12 SELADOR ACRÍLICO, LATA COM 3,6 
LITROS. APLICAÇÃO: AMBIENTES 
INTERNOS E EXTERNOS DE 
ALVENARIA E CONCRETO. COR: 
BRANCA (1ª LINHA). 

COLORE 
TINTAS 

UN 50 14,00 700,00 

27 TINTA, LATA COM 18 LITROS PARA 
PISO QUADRA. COR: A DEFINIR NA 
SOLICITAÇÃO (1ª LINHA). 

COLORE 
TINTAS 

UN 50 98,00 4.900,00 

28 TINTA LÁTEX ACRÍLICA ACETINADA 
SUPER LAVÁVEL, LATA COM 18 
LITROS. COR: A DEFINIR NA 
SOLICITAÇÃO (1ª LINHA). 

COLORE 
TINTAS 

UN 63 175,00 11.025,00 

VALOR TOTAL......................................................................................R$ 78.920,00 
 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues nos locais 
determinados pelos Secretarios responsaveis, dentro do perimeitro urbano do Municipio de 
Loanda, no prazo maximo de 5 (cinco) dias. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 
 
Loanda, 21 de agosto de 2020. 

 
JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

EDER HENRIQUE PEREIRA ROCHA 
E.H. Pereira Rocha – Colore Construções 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 171/2020 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 085/2020-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2020-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: TNG DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual 
aquisição de coxa e sobrecoxa, filé de peito de frango e salsicha, para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Educação e Cultura, Saúde, Trabalho e 
Serviço Social, Esportes Lazer e Turismo e Finanças e Administração, do Município de 
Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

2 FILÉ DE PEITO DE 
FRANGO, CONGELADO E 
EMBALADO 

JAGUA SIF 
2913 

KG. 1000 10,60 10.600,00 

3 SALSICHA ELABORADA 
COM CARNE DE FRANGO, 
CARNE BOVINA E SUÍNA, 
CONGELADA. 

COPACOL 
SIF 516 

KG. 3000 8,98 26.940,00 

VALOR TOTAL.............................................................................................R$ 37.540,00 
 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, 
não se obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não 
poderá(ão) ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, 
aumento quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues nos 
locais determinados pela Secretaria responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
após a solicitação. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de 
Preços. 
 
Loanda, 24 de agosto de 2020. 

 
 

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

CINTYA GABRIELA PESTANA 
TNG Distribuidora de Alimentos Eireli 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 172/2020 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 085/2020-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2020-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: NEW COMPANY LICITAÇÕES EIRELI 
 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual 
aquisição de coxa e sobrecoxa, filé de peito de frango e salsicha, para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Educação e Cultura, Saúde, Trabalho e 
Serviço Social, Esportes Lazer e Turismo e Finanças e Administração, do Município de 
Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 COXA E SOBRECOXA DE 
FRANGO DE GRANJA, 
"IN-NATURA", 
CONGELADO. 

GRANJEIRO KG. 10000 5,99 59.900,00 

 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, 
não se obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não 
poderá(ão) ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, 
aumento quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues nos 
locais determinados pela Secretaria responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
após a solicitação. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de 
Preços. 
 
Loanda, 24 de agosto de 2020. 

 
 

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

MARIA EDUARDA GOMES RODOVALHO 
New Company Licitações Eireli 

 

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
Edição - 18.623 | Paranavaí | 11 de setembro de 2020 | sexta-feira • 13



  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 

 1 

EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 180/2020 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 111/2020-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2020-PML 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de testes rápidos IgG e IgM para 
detecção do COVID-19, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 
do Município de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 TESTE RÁPIDO PARA CORONAVÍRUS – 
COVID-19 – IMUNOENSAIO 
CROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA 
DETECÇÃO DIFERENCIADA DE IgG E 
IgM PARA FASE AGUDA E FASE 
CRÔNICA, CONVALESCENTE EM 
SANGUE TOTAL, SORO OU PLASMA. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER O 
NÚMERO DO REGISTRO DA ANVISA, 
LOTE E VALIDADE. CONTER 
HOMOLOGAÇÃO NO INCQS 
(INSTITUTO NACIONAL DE CONTROLE 
DE QUALIDADE DE SAÚDE). 

WAMA UN 1000 26,40 26.400,00  

01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues na 
Secretaria Municipal de Saúde, imediatamente após a solicitação. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 
 
Loanda, 02 de setembro de 2020. 
 

 
JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

MARCOS HENRIQUE LAHOUD 
Multihosp Comercial de Produtos Hospitalares Ltda 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 181/2020 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2020-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2020-PML 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: R. LAVARIA SIQUEIRA – AUTO ELÉTRICA ME 
 
OBJETO: Registro de Preços para a contratação de empresa para eventual prestação de 
serviços de sistemas elétricos em geral, com eventual fornecimento de peças de reposição 
para manutenção corretiva e preventiva dos veículos e maquinarios integrantes da Frota do 
Município, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Finanças e 
Administração, Educação e Cultura, Saúde, Trabalho e Serviço Social, Serviços Urbanos e 
Meio Ambiente, Indústria Comércio e Agricultura, Planejamento e Esportes Lazer e Turismo, 
do Município de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 
O preço global estabelecido para o lote único é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
sendo R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) para peças e R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), para serviços. 
 
ITEM DESCRIÇÃO   

01 PEÇAS (AUTOPEÇAS) E COMPONENTES, 
NOVOS, COM AS MESMAS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E 
CARACTERÍSTICAS DE QUALIDADE DA 
PEÇA DE PRODUÇÃO 
GENUÍNA/ORIGINAL (ABNT NBR 15296), 
REFERENCIADAS NAS TABELAS DE 
PREÇOS DAS 
MONTADORAS/FABRICANTES DOS 
VEÍCULOS, NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE SISTEMAS 
ELÉTRICOS, PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIO 
INTEGRANTES DA FROTA DO 
MUNICÍPIO, RELACIONADOS ABAIXO 

 
PERCENTUAL DE 

DESCONTO 
OFERTADO 

 

 
 

50% 

02 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE SISTEMAS 
ELÉTRICOS: SERVIÇO DE 
SUBSTITUIÇÃO OU CONSERTO DE 
PARTES ELÉTRICAS DOS VEÍCULOS, 
LÂMPADAS, FUSÍVEIS, RELÊS, 
CONDUTORES, CONECTORES, BOTÕES, 
COMANDOS, SETAS, PAINÉIS, MOTORES 
OU MÁQUINAS DE VIDROS ELÉTRICOS, 
MOTORES OU MÁQUINAS LIMPADORES 
DE PARA-BRISA, BÓIAS ELÉTRICAS E 
OUTROS CORRELATOS, PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIO INTEGRANTES DA FROTA 
DO MUNICÍPIO, RELACIONADOS 
ABAIXO. 

 
HORA 

TRABALHADA 
R$ 

 
 

 
 

R$ 44,00 

RELAÇÃO DOS VEÍCULOS/MAQUINÁRIOS 
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ORD. MARCA/MODELO ANO DE FABRIC. /MODELO PLACA 
1 CHEVROLET/CELTA 1.0 LIFE 3P 2002/2003 AKN-4670 
2 CHEVROLET/CLASSIC LS  2013/2014 AXQ-3071 
3 CHEVROLET/CLASSIC LS 2015/2016 AZY-9637 
4 CHEVROLET/CLASSIC LS 2014/2015 AZK-2670 
5 CHEVROLET/CORSA CLASSIC LIFE 2005/2005 MCO-7715 
6 CHEVROLET/CRUZE LT 2013/2014 AXQ-7336 
7 CHEVROLET/MONTANA  2004/2004 ALP-9565 
8 CHEVROLET/MONTANA LS 2010/2011 ATM-8754 
9 CHEVROLET/MONTANA LS 2013/2014 AXK-7146 
10 CHEVROLET/PICK UP CORSA 1.6 2002/2003 AKO-3175 
11 CHEVROLET/VECTRA SEDAN ELITE 2006/2006 LVE-2010 
12 FIAT/FIORINO FLEX 2008/2009 EIZ-2368 
13 FIAT/PALIO FIRE ECONOMY 2013/2014 AXW-4485 
14 FIAT/PALIO WEEKEND 16V 1997/1997 LZV-0249 
15 FIAT/PALIO WEEKEND ELX FLEX 2006/2007 HEW-0155 
16 FIAT/UNO ECONOMY 1.4 FLEX 2012/2013 AWI-5279 
17 FIAT/UNO MILLE FIRE 2002/2002 AKE-5549 
18 FIAT/UNO MILLE FIRE  2006/2006 AAA-5132 
19 FIAT/UNO MILLE FIRE  2005/2006 AAA-5127 
20 FIAT/UNO MILLE FIRE  2006/2006 AAA-5135 
21 FIAT/UNO MILLE FIRE  2007/2007 AAA-5139 
22 FIAT/UNO MILLE FIRE 1.0 FLEX ECONOMY 2012/2013 AWD-4277 
23 FIAT/UNO MILLE SMART 2001/2001 AJT-2059 
24 MÁQUINA LIUGONG -6612 E KIT PATA, AMARELO 

DIESEL 
2019/2019 ***-**** 

25 RENAULT/DUSTER OROCH 1.6 16V 4X2 2018/2019 BCG-3379 
26 VOLKSWAGEN/FUSCA 1600 1993/1994 AEF-8727 
27 VOLKSWAGEN/GOL 1.0 2005/2006 KZT-1810 
28 VOLKSWAGEN/GOL 1.6 COMFORTLINE 2016/2017 BAZ-7114 
29 VOLKSWAGEN/GOL SPECIAL 1.0 MI 2000/2000 AJG-1626 
30 VOLKSWAGEN/GOL SPECIAL 1.0 MI  2004/2004 ALZ-1364 
31 VOLKSWAGEN/GOL TRENDLINE 1.0 2017/2018 BBU-1282 
32 VOLKSWAGEN/SANTANA 2.0 MI 2005/2005 AAA-5128 
33 VOLKSWAGEN/SAVEIRO 1.6 CE 2011/2012 ATX-2074 
34 VOLKSWAGEN/VOYAGE COMFORTLINE 1.6 2018/2018 BCF-8526 
35 VOLKSWAGEN/VOYAGE TRENDLINE 1.6 2017/2018 BBW-5317 
36 MITSUBISHI/L 200 4X4 CABINA DUPLA 2002/2002 KER-5403 
37 MITSUBISHI/L 200 4X4 CABINA DUPLA 2002/2002 KER-5443 
38 NISSAN/FRONTIER XE 4X4 CABINA DUPLA 2002/2003 KFB-7269 
39 NISSAN/FRONTIER XE 4X4 CABINA DUPLA 2002/2003 KFB-7739 
40 NISSAN/FRONTIER XE 4X4 CABINA DUPLA 2002/2003 KFB-7089 
41 GM/S-10 2.8 COLINA 2010-2011 ATQ-5767 
42 GM/A20 CABINE DUPLA CUSTOM  1986/1987 AIV-4204 
43 FORD/F-350  2011-2011 AUJ-0845 
44 FORD/CARGO 1317E ELETRÔNICO 4X2 2006/2006 AAA-5136 
45 FORD/CARGO 1317E ELETRÔNICO 4X2 2006/2006 AAA-5122 
46 FORD/CARGO 1317F 4X2 2005/2005 AMZ-4154 
47 FORD/F-14000 HD 1998/1998 AIC-5675 
48 MERCEDES BENZ/L 1318 TOP BRAKE ELETRÔNICO 4X2 2007/2007 AAA-5104 
49 MERCEDES BENZ/L 1313 6X2 1982/1982 AIS-1325 
50 FORD/CARGO 2422E MAXITRUCK 6X2 ELETRÔNICO 2010-2011 ATY-2154 
51 FORD/CARGO 1319 2012-2013 AVQ-8891 
52 VW/WORKER 13.150 2005/2005 ANI-3651 
53 MERCEDES BENZ/ATRON 2729K 6X4 2014-2014 AYN-6735 
54 AGRALE/8700 4X2 2013-2014 AXS-2844 
55 FORD/CARGO 816 E 2018/2018 BCC-3632 
56 FORD/CARGO 3133 6X4 2014/2015 BAY-7650 
57 VW/MASCARELLO GRAN MIDI VOLKSBUS 17-230 EOD 2006/2006 AAA-5137 
58 VW/MASCARELLO GRAN MIDI VOLKSBUS 17-230 EOD 2008/2009 AAA-5192 
59 M BENZ/MARCOPOLO SENIOR MIDI OF-1418 2007/2007 AAA-5143 
60 VW/MASCARELLO GRAN MIDI VOLKSBUS 17-230 EOD 2008/2009 AAA-5182 
61 VW/MARCOPOLO SENIOR MIDI VOLKSBUS 15-190 EOD 2010/2011 ATN-5765 
62 SCANIA/K112 CL 1989/1989 CDM-8501 
63 AGRALE/MARCOPOLO SENIOR GVO 2002/2003 AKL-7261 
64 VW/MASCARELLO GRAN MIDI VOLKSBUS 8-120 OD 2009/2009 ARR-4975 
65 IVECO/CITY CLASS 70C16 NEOBUS DAILY 2009/2009 ARQ-9071 
66 AGRALE/MARCOPOLO VOLARE W8 MA 8.5 2006/2006 AAA-5126 
67 AGRALE/MARCOPOLO VOLARE V8L MA 7.9 2010/2010 AAB-8566 
68 IVECO/CITY CLASS 70C17  C/ ASSESSIBILIDADE 2013/2014 AXO-4739 
69 AGRALE/MARCOPOLO VOLARE W9 EXECUTIVO 2015/2016 BAY-2098 
70 AGRALE/MARCOPOLO VOLARE W9 EXECUTIVO 2015/2016 BAJ-6178 
71 IVECO/3510V1 RONTAN AMBULÂNCIA 2005/2005 AMV-6873 
72 RENAULT/MASTER L3H2 2.3 LITROS 16V DCI  2017/2018 BBT-7331 
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73 RENAULT/MASTER T35 L2H2 2.8 LITROS TDI 2004/2004 ALT-5795 
74 RENAULT/MASTER L2H1 2.5 LITROS DCI  2012/2013 AWD-4638 
75 FIAT/DUCATO MAXICARGO MULTIJET ECONOMY 2.3 

LITROS 
2010/2011 AUJ-0855 

76 FIAT/DUCATO MAXICARGO MULTIJET ECONOMY 2.3 
LITROS 

2014/2015 AZA-4697 

77 VOLKSWAGEN/SAVEIRO CS PICKUPCIA FLEX 1.6 
LITROS 

2014/2015 AZK-2671 

78 VOLKSWAGEN/SAVEIRO CS PICKUPCIA FLEX 1.6 
LITROS 

2014/2015 AZK-2672 

79 RENAULT/MASTER ALTECHAMB 2.3 LITROS 2016/2017 BAL-2596 
80 RENAULT/MASTER L3H2 2.3 LITROS 16V DCI 2018/2019 BCH-9902 
81 RENAULT/MASTER L2H2 VITRÉ 2.3 LITROS 2014/2015 AYP-6075 
82 CITROÊN/JUMPER JAEDI 2.3 LITROS 2014/2015 AZN-1898 
83 FIAT/DUCATO MULTI INTERCOOLER JTD 2.8 LITROS 2009/2009 AAA-5631 
84 FIAT/DUCATO MULTI  2015/2015 AZS-3823 
85 CATERPILLAR/924HZ 2010/2010 ***-**** 
86 CATERPILLAR/924K 2015/2015 ***-**** 
87 CATERPILLAR/416E 4X4 2012/2012 ***-**** 
88 CATERPILLAR/120K 2012/2012 ***-**** 
89 NEW HOLLAND/12B 2007/2007 ***-**** 
90 GEHL/540 ARTICULADA 2012/2012 ***-**** 
91 XCMG/XE125BR 2017/2017 ***-**** 
92 JCB/3C 4X4 2011/2011 ***-**** 
93 CASE/845 2010/2010 ***-**** 
94 VALMET/78 1990/1990 ***-**** 
95 NEW HOLLAND/TL75E 2001/2001 ***-**** 
96 NEW HOLLAND/TL85E 4X4 2006/2006 ***-**** 
97 MASSEY FERGUSON/MF 65X  1974/1974 ***-**** 
98 VOLVO FH 440 6X2T 2009/2009 IPN2A15 
99 CARRETA FACCHINI 2008/2008 IOR3A11 
100 FORD/CARGO 2629 6X4 2018/2019 BCW4B17 
101 FORD/CARGO 816S 2018/2018 BCC-3632 
102 XCMG/XE215BR 2017/2017 ***-**** 
103 FIAT/SIENA ATTRACTIV 1.4 2019/2019 BDE-0J84 
104 FIAT/SIENA ATTRACTIV 1.4 2019/2019 BDE-0J83 
105 CITROEN/ AIRCROSS 2018/2019 BDD-8B59 
106 VOLKSWAGEN/VOYAGE 1.6 2019/2019 BDE-0J86 
107 VOLKSWAGEN/ 15-190  2018/2019 BCO-0253 
108 VOLKSWAGEN/VOYAGE 1.6 2018/2019 BCT-3B89 
109 PALIO WEEKEND 1.8 2013/2014 AXB-0479 
110 VOLKSWAGEN/GOL 1.0 2018/2019 BCK-6490 
111 VOLKSWAGEN/GOL 1.0 2018/2019 BCK-6491 
112 FIAT/UNO ATTRACTIV 1.0 2018/2019 BCW-8I07 
113 MITSUBISHI L200 4X4 CABINA DUPLA 2018/2019 BCP-2696 
114 RENAULT DUSTER OROCH 2018/2019 BCG-3379 
115 AGRALE/MARCOPOLO VOLARE V8L 2018/2019 BCO-3295 
116 AGRALE/MARCOPOLO VOLARE V8 2018/2019 BDA8E33 
117 RENAULT/MASTER 2018/2019 BDA6A69 
118 MB SPRINTER 2018/2019 BCO-0235 
119 GM/MONTANA  2019/2019 BDF-8H65 
120 TRATOR AGRÍCOLA NEW HOLLAND 7630, AZUL 2020/2020 ***-**** 
 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser executados na sede 
da empresa Contratada, sendo a mesma responsável pelo reboque dos 
veículos/maquinários com defeito, no local a onde os mesmos se encontrarem (dentro do 
perímetro urbano do Município de Loanda) até o seu estabelecimento. O transporte dos 
veículos/maquinários para coleta e entrega deverão ser efetuados por transportador 
especializado e segurado sendo de total responsabilidade da empresa contratada, não 
podendo ser cobrado do Município este frete.  

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 122/2020-PML 

PROCESSO 161/2020-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de concreto usina-
do, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Indústria 
Comércio e Agricultura, Educação e Cultura, Finanças e Administração, Trabalho e Serviço Social, Saúde e Es-
porte Lazer e Turismo, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 24 de setembro de 2020, às 14:00 ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipóte-
se de não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 119.920,00 (cento e dezenove mil, novecentos e vinte reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 08 de setembro de 2020.

João Nicolau dos Santos
Prefeito Municipal
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Após solicitação do Secretário responsável, a empresa contratada deverá atender o 
chamado com prazo máximo de 05 (cinco) horas, após atendido o chamado deverá elaborar 
o orçamento prévio para o conserto com prazo máximo de até 01 (um) dia útil, após a 
aprovação do orçamento pelo Secretário responsável pelo veículo/maquinário a empresa 
contratada  deverá entrega-lo devidamente reparado com prazo máximo de até 04 (quatro) 
dias úteis, salvo casos de maior gravidade na qual se definirá o prazo de entrega com o 
Secretario não podendo exceder o limite de 15 (quinze) dias úteis. Após a aprovação do 
orçamento a Contratada deverá iniciar os serviços imediatamente 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 
 
Loanda, 03 de setembro de 2020. 
 

 
JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
ROSICLER LAVARIA SIQUEIRA 

R. Lavaria Siqueira – Auto Elétrica ME 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 123/2020-PML 

PROCESSO 162/2020-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de materiais e equi-
pamentos para transporte de cargas, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Indústria Co-
mércio e Agricultura e Serviços Urbanos e Meio Ambiente, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no 
ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 28 de setembro de 2020, às 14:00 ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese 
de não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 8.704,80 (oito mil, setecentos e quatro reais e oitenta centavos)0

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 08 de setembro de 2020.

João Nicolau dos Santos
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 056/2020-PML 

 
DOCUMENTO: Licitação Pregão Presencial nº 087/2020-PML. 
 
PARTES: Município de Loanda e a empresa Lazari Mendes Monitoramento de Alarmes Eireli 
 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
e instalação de equipamentos de segurança, para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais de Saúde, Serviços Urbanos e Meio Ambiente e Esportes Lazer e Turismo, do 
Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de Referência, do Edital 
Pregão Presencial nº 87/2020-PML. 
 
VALOR CONTRATUAL: Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA o valor global de R$ 46.200,00 (quarenta e seis mil e duzentos reais), 
conforme tabela a seguir: 
 

Item Especificação Marca Unid Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor  
Total. 
(R$) 

1 DVR com no mínimo 32 canais com as 
seguintes características mínimas: 
Compatibilidade: 
 1 – Analógica: NTSC/PAL 
 2 – HDTVI: 5MP/4MP/1080p/720p. 
 3 – HDTVI: 5MP; 4MP; 1080p/720p. 
 4 – AHD: 5MP/4MP/1080p/ 720p. 
 5 – IP: 4K Ultra HD (8MP)/6MP/5MP/3MP 
1080p/720p. 
Audio: 
Saída de áudio: 1 canal com conector do 
tipo BNC. 
Display: 
 1 – Saída de Vídeo (monitores): 2 HDMI, 1 
VGA e 01 Saída Analógica BNC; 
 2 – Resolução de Saída (em pixels)HDMI1:  
4kUltra HD; HD 3840x2160; 2560x1440, 
1920x1080, 1280x1024, 1280x720. 
3 Resolução de Saída (em pixels) 
HMDI2/VGA/BNC: 1920x1080, 1280x1024, 
1280x720 (HDMI/VGA), 800x600(BNC) 
Divisão de Mosaico da Tela: 1/4/8/9/16/25. 
Gravação: 
 1 – Compressão de vídeo/Áudio: H.265+, 
H.264H, H264, H264B/G.711ua, PCM, AAC 
Modo de Gravação: 
 1 – Manual continua com condição de 
sobrescrever, agendada, detecção de 
movimento, mascaramento de câmera. 
Perda de vídeo. 
2 – Intervalo de Gravação: 1~60 min 
(padrão: 30 min), pré gravação: 1~4 
segundos); 
Rede 
 1 – Fast Ethernet/Gigabit Ethernet: RJ45 

INTELBRAS UN 2 4.064,91 8.129,82 
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(10/100/1000Mbps); 
 2 – Funções de Protocolo: HTTP, HTTPS, 
IPv4/IPV6, TCP/IP, UpnP, RTSP, NTP, DHCP, 
DNS, DDNS, FTP, Filtro IP, SNMP, controle 
de banda, PPPoE, 802.1x. 
Armazenamento: 
 1 Disco rígido Padrão SATA com capacidade 
mínima de 1TB. 
Geral 
1 – Fonte de Alimentação: Entrada de AC 
100~240 V, 50/60HZ; saída: 12 V/5,7A 

2 DVR com no mínimo 16 canais com as 
seguintes características mínimas: 
Compatibilidade: 
 1 – Analógica: NTSC/PAL 
 2 – HDTVI: 5MP/4MP/1080p/720p. 
 3 – HDTVI: 5MP; 4MP; 1080p/720p. 
 4 – AHD: 5MP/4MP/1080p/ 720p. 
 5 – IP: 4K Ultra HD (8MP)/6MP/5MP/3MP 
1080p/720p. 
Audio: 
Saída de áudio: 1 canal com conector do 
tipo BNC. 
Display: 
 1 – Saída de Vídeo (monitores): 2 HDMI, 1 
VGA e 01 Saída Analógica BNC; 
 2 – Resolução de Saída (em pixels)HDMI1:  
4kUltra HD; HD 3840x2160; 2560x1440, 
1920x1080, 1280x1024, 1280x720. 
3 Resolução de Saída (em pixels) 
HMDI2/VGA/BNC: 1920x1080, 1280x1024, 
1280x720 (HDMI/VGA), 800x600(BNC) 
Divisão de Mosaico da Tela: 1/4/8/9/16/25. 
Gravação: 
 1 – Compressão de vídeo/Áudio: H.265+, 
H.264H, H264, H264B/G.711ua, PCM, AAC 
Modo de Gravação: 
 1 – Manual continua com condição de 
sobrescrever, agendada, detecção de 
movimento, mascaramento de câmera. 
Perda de vídeo. 
2 – Intervalo de Gravação: 1~60 min 
(padrão: 30 min), pré gravação: 1~4 
segundos); 
Rede 
 1 – Fast Ethernet/Gigabit Ethernet: RJ45 
(10/100/1000Mbps); 
 2 – Funções de Protocolo: HTTP, HTTPS, 
IPv4/IPV6, TCP/IP, UpnP, RTSP, NTP, DHCP, 
DNS, DDNS, FTP, Filtro IP, SNMP, controle 
de banda, PPPoE, 802.1x. 
Armazenamento: 
 1 Disco rígido Padrão SATA com capacidade 
mínima de 1TB. 
Geral 
1 – Fonte de Alimentação: Entrada de AC 
100~240 V, 50/60HZ; saída: 12 V/5,7A 

INTELBRAS UN 6 1.653,00 9.918,00 

3 Câmera de monitoramento HDCVI de alta 
definição Full HD com no mínimo 1809 a 

INTELBRAS UN 137 124,00 16.988,00 
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cores com as seguintes especificações 
mínimas: 
 1 – Sensor: ½.7” megapixels; 
 2 – Pixels efetivos: 1920(H) x 1080(V); 
 3 – Resolução Real: Full HD 1080p. 
 4 – Lente 3,6 mm; 
 5  - Angulo mínimo de visão horizontal: 96 
graus; 
 6 – Angulo mínimo de visão vertical: 50 
graus; 
 7 – Formato do Vídeo: NTSC/PAL 
 8 – Protocolo de Vídeo: HDCVI 
 Conexões: 
 1 Saída de Vídeo: 75? BNC Fêmea 
2 – Alimentação: Conector P4 fêmea. 

4 Cabo Coaxial flexível de cobre 4 mm com 
blindagem mínima de 80%, com cabos. 

INTELBRAS METRO 3589,83 0,63 2.261,59 

5 Nobreak Microprocessador com memória 
Flash interna, com as seguintes 
características mínimas: 
Potencia nominal: 1200VA 
Potencia continua: 500w 
Potencia de pico: 600w 
Potencia mínima: 50w 
Entrada: 
Tensão nominal de entrada: 120 V – 220 V 
automática. 
Faixa de entrada: 95 V – 140 V/180 V – 245 
V; 
Frequência entrada: 47 Hz – 63 Hz 
Fase: Monofásico. 
Saída: 
Tensão nominal de saída: 120 V; 
Número de tomadas: 06 padrão NBR14136; 
Bateria: 
Tesão de operação: 24 V 
Tipo de Bateria: Chumbo ácida selada VRLA 
livre de manutenção e à prova de 
vazamento 2 x 7ah/12v internas. 

INTELBRAS UN 8 679,00 5.432,00 

6 Mini Rack para Parede 5Ux470 MM – 
Padrão19" com as seguintes 
Especificações: 
Estrutura Monobloco: teto, base e fundos, 
confeccionados em Chapa de aço SAE 1020. 
Laterais removíveis. 
Visor em acrinílico e fechadura com chave. 
Possui plano frontal ajustável para fixação 
de equipamentos padrão 19". 

INTELBRAS UN 8 215,00 1.720,00 

7 Fonte Chaveada 12 V com potência mínima 
de 360 W, entrada AC110/220v; saída de 
12v 30A; 

INTELBRAS UN 8 49,00 392,00 

8 Conector BNC com borne e identificação de 
positivo e negativo 

INTELBRAS UN 272 1,60 435,20 

9 Conector  P4 com borne INTELBRAS UN 136 1,35 183,60 
10 Caixa Externa de sobrepor para 

acoplamento de conectores 
INTELBRAS UN 137 5,40 739,80 
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PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues e 
instalados conforme memorial descritivo, projetos e demais peças que compõe o presente 
Edital, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a solicitação. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, 
contados da data da assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Loanda-Pr. 

 
Loanda-Pr., em 09 de setembro de 2020. 

 
 

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

EDILSON LAZARI MENDES 
Lazari Mendes Monitoramento de Alarmes Erieli 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LOANDA/PR

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso IV do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo e Digital nº 2292/2020 
Processo de Dispensa de Licitação nº 41/2020 
Objeto: Aquisição de 4 (quatro) pneus 225/65R16C para a ambulância placa BAL-3206. 
Contratada: BOLANHO & BOLANHO LTDA. 
CNPJ nº: 05.116.523/0001-11 
Valor: R$ 3.056,00 (três mil e cinquenta e seis reais). 
Dotação Orçamentária: 06.001.0010.0301.0011.2036.3339030 
 

      
 

Paraíso do Norte, 10 de setembro de 2020. 
 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 

Aviso de Prorrogação
Edital de Pregão Nº. 91/2020

OBJETO: AQUSIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
 
Prorrogação: 
A abertura do certame fica prorrogada para às 14:00 do dia 15/09/2020.
Terra Rica, 10/09/2020.

Julio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

Edição - 18.623 | Paranavaí | 11 de setembro de 2020 | sexta-feira

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
14 •



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2020, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 65/2020. 
 

Aos 10 dias de setembro de 2020, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo 
como objeto Registro de preço para futuras aquisições de materiais reagentes e equipamentos para 
laboratório, e não certificada a existência de recurso o Pregoeiro Fabio de Jesus Tinoz, conforme 
Portaria nº 125/2020, ADJUDICA os itens as empresas conforme abaixo: 
Vencedores/Itens:  
ACL - ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA EPP - 
CNPJ 22.627.453/0001-85. 
Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

TUBOS DE ENSAIO DE VIDRO 15/100 MM 
TUBOS DE VIDRO 15/100 

UND 100 0,22 22,00 

FRASCO EM POLIETILENO, GRADUADO, 
PARA COLETA DE URINA DE 24 HORAS, 
VOLUME DE 2 LITROS, COM TAMAPA DE 
ROSCA 

UND 20 2,59 51,80 

COLETOR DE URINA INFANTIL ESTÉRIL Pct 15 2,80 42,00 
TUBO CÔNICO GRADUADO DE VIDRO 
VOLUME 12 ML 

UND 100 3,00 300,00 

LAMÍNULA VIDRO BOROSILICATO 22X22MM 
ESP. 0,13 A 0,16MM 

CX 20 3,21 64,20 

CÁLICE DE SEDMENTAÇÃO PARA MÉTODO 
DE HOFFMAN - ACRÍLICO 

UND 20 3,22 64,40 

PIPETA DE VIDRO WESTERGREEN  PARA 
VHS 

UND 25 3,22 80,50 

PAPEL FILTRO PARA LABORATORIO 
QUALITATIVO 9CM DE DIAMETRO 

Pacote 8 3,86 30,88 

PIPETA DE VIDRO SOROLÓGICA GRADUADA 
1/100 – 01 ML 

UND 40 4,00 160,00 

PIPETA DE VIDRO SOROLÓGICA GRADUADA 
1/100 – 05 ML 

UND 40 4,37 174,80 

PIPETA DE VIDRO SOROLÓGICA GRADUADA 
1/100 – 10 ML 

UND 40 4,80 192,00 

PIPETA DE VIDRO  SOROLÓGICA 
GRADUADA 1/100 – 02 ML 

UND 40 4,90 196,00 

ESCOVA CERDA DE CRINA DE CAVALO 
FORMATO CIRCULAR GRANDE 

UND 6 5,50 33,00 

Fita adesiva dorso de papel crepado 16mm x 50m 
branca 

UND 20 5,90 118,00 

ESCOVA CERDA DE CRINA DE CAVALO 
FORMATO CIRCULAR MÉDIO 

UND 6 5,99 35,94  
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ESCOVA CERDA DE CRINA DE CAVALO 
FORMATO CIRCULAR PEQUENO 

UND 6 5,99 35,94 

ESCOVA CERDA DE CRINA DE CAVALO 
FORMATO CIRCULAR PARA PROVETAS 

UND 6 6,08 36,48 

LÁPIS DERMOGRÁFICO DE CERA UND 25 8,90 222,50 
FUCCINA FENICADA GRAM FR 10 9,00 90,00 
RACK COM TAMPA PARA PONTEIRAS TIPO 
GILSON COM 96 ESPAÇOS 200 MICROLITROS 

UND 5 9,08 45,40 

LAMÍNULA PARA CÂMARA DE NEWBAWER 
20/26 MM , CAIXA COM 10 UNIDADES 

CX 20 10,39 207,80 

ÁLCOOL-ACETONA – DESCORANTE PARA 
MÉTODO DE GRAM – 500 ml 

FR 8 10,70 85,60 

PROVETA DE VIDRO GRADUADA DE 25 ML UND 6 11,90 71,40 
ALGODAO USO LABORATORIAL 100% 
FIBRAS DE ALGODAO BRANQUEADA 500 gr 
ALGODAO USO LABORATORIAL; 
HIDROFILO, 100% DE FIBRAS DE ALGODAO 
BRANQUEADA; PARA CONFECCAO DE 
TAMPAO; ABSORVENTE E MACIO, COM 
BAIXO TE 

UND 16 12,85 205,60 

ÓLEO DE IMERSÃO PARA MICROSCOPIA – 
100 ML 

FR 8 13,00 104,00 

LANCETA PICADORA ESTÉRIL, INOX CX 3 13,50 40,50 
GLICOSE AROMATIZADA PARA TESTE ORAL 
DE TOLERÂNCIA Á GLICOSE (TTG) 

Pct 20 13,74 274,80 

Corante AZUL DE METILENO CONCENTRADO 
PARA ZIEHL NEELSEN com 500 ml 
REAGENTE CORANTE PARA COLORAÇÃO DE 
ZIEHL NEELSEN  PRONTO PARA USO, COM 
RÓTULO CONTENDO INSTRUÇÕES DE USO, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE FA 

FR 6 14,50 87,00 

REAGENTE CONTROLE RH  MONOCLONAL FR 2 16,20 32,40 
REAGENTE ANTI-A (ABO-1) – MONOCLONAL FR 4 16,80 67,20 
REAGENTE ANTI-B (ABO-2) – MONOCLONAL FR 4 16,80 67,20 
ÁLCOOL-ÁCIDO 3% FR 6 17,45 104,70 
PIPETADOR PARA PIPETAS DE 5 a 10 ML – 
COR VERDE 

UND 10 17,83 178,30 

Tubo capilar vidro sem heparina 75x1x1,5mm caixa 
com 500 unidades 

CX 15 19,17 287,55 

TUBO CAPILAR VIDRO SEM HEPARINA 
75X1X1,5mm CAIXA COM 500 UNIDADES 

Pote 15 19,17 287,55 

ÁLCOOL-ACETONA – DESCORANTE PARA 
MÉTODO DE GRAM – 1000 ml 

FR 10 19,64 196,40  
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CORANTE AZUL DE GABBET frasco com 500 ml 
REAGENTE CORANTE PARA COLORAÇÃO DE 
GABBET PRONTO PARA USO, COM RÓTULO 
CONTENDO INSTRUÇÕES DE USO, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE DE NO M[INIMO 

FR 3 20,00 60,00 

ESTANTE DE ARAME PARA TUBOS DE 
HEMÓLISE NA COR BRANCA 

UND 6 20,00 120,00 

Formaldeído pa 37% Solução de formaldeído 37% 
pa 1000 ml; pronto para o uso; com rótulo contendo 
a composição,   numero de lote, data de fabricacao e 
validade; entrega programada; validade do material 

FR 3 20,60 61,80 

ALBUMINA BOVINA FR 4 20,70 82,80 
TIRAS REAGENTES PARA TESTE DE 
GRAVIDEZ EM SORO OU URINA cx c/ 50 tiras 

CX 30 21,00 630,00 

SORO ANTI-IgG – MONOESPECÍFICO 
(COOMBS) 

UND 5 22,35 111,75 

ESTANTE DE ARAME PARA TUBOS DE 
ENSAIOS, MÉDIA, NA COR BRANCA. 

UND 6 23,28 139,68 

CORANTE AZUL DE METILENO FRASCO COM 
1000 ML 

FR 6 23,97 143,82 

AZUL DE CRESIL BRILHANTE – frasco com 100 
ml 

FR 2 23,99 47,98 

CRISTAL VIOLETA 
CORANTE PRONTO PARA O USO, PARA 
COLORAÇÃO DE GRAM - 500 ML, FRASCO 
COM ROTULO CONTENDO INSTRUÇÕES DE 
USO, NUMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICACAO E VALIDADE; ENTREGA 
PROGRAMADA; VALIDADE D 

FR 10 24,90 249,00 

CONJUGADO ANTI-IMUNOGLOBULINA ANTI-
IgG  HUMANO (POLIESPECÍFICO) 

UND 5 25,20 126,00 

FRASCO EM POLIPROPILENO, 70 a 80 ml estéril 
graduado. 

Pct 30 25,50 765,00 

CORANTE SOLUCAO DE GIENSA UND 3 26,18 78,54 
VDRL – SÓ O REAGENTE 5ML (ANALISA) – 
PARA 250 TESTES 

UND 10 26,18 261,80 

LUGOL FORTE (2%)  -  1000 ml FR 16 30,00 480,00 
CORANTE DE MAY GRÜNDWALD  - 1000  ml FR 12 31,10 373,20 
Acetona categoria comercial 1000 ml Acetona; FR 10 31,20 312,00 
REAGENTE  ANTI-D, MONOCLONAL 
(HUMANO) PARA TESTES EM TUBO OU 
LÃMINA; 

FR 4 32,10 128,40 
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Álcool-ácido 3% Descorante para método de ziehl 
neelsen; 1000 ml 

FR 6 34,89 209,34 

REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DO 
FATOR REUMATÓIDE (FR) 

Kit 20 35,99 719,80 

REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DA 
PROTEÍNA C REATIVA (PCR) 

Kit 20 37,00 740,00 

TRIPÉ PARA BICO DE BUNSEN UND 1 40,00 40,00 
CORANTE FUCSINA DE GABBET  frasco com 
500 ml REAGENTE CORANTE PARA 
COLORAÇÃO DE GABBET PRONTO PARA 
USO, COM RÓTULO CONTENDO INSTRUÇÕES 
DE USO, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE DE NO M[IN 

FR 3 50,37 151,11 

REAGENTE P/DOSAGEM DE CREATININA  
(COLORIMÉTRICO-PICRATOALCALINO) 

Kit 35 59,79 2.092,65 

BICO DE BUNSEN UND 1 64,00 64,00 
REAGENTE P/ DOSAGEM DE TGP – 
COLORIMÉTRICO (ALT) 

Kit 8 65,67 525,36 

REAGENTE P/DOSAGEM DE TGO – 
COLORIMÉTRICO (AST) 

Kit 8 65,67 525,36 

Balão volumétrico (1000ml) – balão volumétrico de 
vidro com fundo chato, volume fixo de 1000 ml 
exatos, com medida de menisco, contendo tampa de 
vidro tipo rolha. 

UND 10 68,00 680,00 

LÂMINAS EXTENSORAS DE VIDRO PARA 
ESFREGAÇO SANGUÍNEO CX COM 50 

CX 6 76,00 456,00 

PIPETADOR AUTOMÁTICO MANUAL DE 
PLÁSTICO COM PONTA DE ALUMÍNIO 
MONOCANAL VOLUME FIXO 

UND 40 93,39 3.735,60 

PIPETADOR AUTOMÁTICO MANUAL DE 
PLÁSTICO COM PONTA DE ALUMÍNIO 
MONOCANAL VOLUME FIXO – ACOMPANHA 
AMOSTRA DE PONTEIRAS, MANUAL DE 
OPERAÇÃO, CERTRIFICADO DE 
CALIBRAÇÃO E KIT DE MANUTENÇÃO.  10 
MICROLITRO 

UND 40 93,39 3.735,60 

PIPETADOR AUTOMÁTICO MANUAL DE 
PLÁSTICO COM PONTA DE ALUMÍNIO 
MONOCANAL VOLUME FIXO – ACOMPANHA 
AMOSTRA DE PONTEIRAS, MANUAL DE 
OPERAÇÃO, CERTRIFICADO DE 
CALIBRAÇÃO E KIT DE MANUTENÇÃO.  100 
MICROLITR 

UND 40 93,39 3.735,60 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
PIPETADOR AUTOMÁTICO MANUAL DE 
PLÁSTICO COM PONTA DE ALUMÍNIO 
MONOCANAL VOLUME FIXO – ACOMPANHA 
AMOSTRA DE PONTEIRAS, MANUAL DE 
OPERAÇÃO, CERTRIFICADO DE 
CALIBRAÇÃO E KIT DE MANUTENÇÃO.  20 
MICROLITRO 

UND 40 93,39 3.735,60 

PIPETADOR AUTOMÁTICO MANUAL DE 
PLÁSTICO COM PONTA DE ALUMÍNIO 
MONOCANAL VOLUME FIXO – ACOMPANHA 
AMOSTRA DE PONTEIRAS, MANUAL DE 
OPERAÇÃO, CERTRIFICADO DE 
CALIBRAÇÃO E KIT DE MANUTENÇÃO.  25 
MICROLITRO 

UND 40 93,39 3.735,60 

PIPETADOR AUTOMÁTICO MANUAL DE 
PLÁSTICO COM PONTA DE ALUMÍNIO 
MONOCANAL VOLUME FIXO – ACOMPANHA 
AMOSTRA DE PONTEIRAS, MANUAL DE 
OPERAÇÃO, CERTRIFICADO DE 
CALIBRAÇÃO E KIT DE MANUTENÇÃO.  50 
MICROLITRO 

UND 40 93,39 3.735,60 

COLUNA DEIONIZADORA DE ÁGUA 
PERMUTION REGENERADA 

UND 6 122,76 736,56 

FILME PLASTICO SELANTE DE TUBO 
(PARAFILM) 
FILME PLASTICO; PARA PARA SELANTE DE 
TUBO; NA COR TRANSPARENTE; EM ROLO 
DE 4 X 250" - ROTULO COM NR. DE LOTE, 
DATA DE FABRICACAO E PROCEDENCIA 

Pacote 6 284,79 1.708,74 

REAGENTE P/DOSAGEM DE 
TRIGLICERIDES,ENZIMAT,COLORIMETRICO 

Kit 20 437,67 8.753,40 

CONTADOR DIFERENCIAL DE CÉLULAS  
SIMPLES, MANUAL, APARELHO 110/220 V, 

UND 1 522,21 522,21 

   Total: 48.803,74 
 
ECO FARMAS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 85.477.586/0001-32 
Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit.R$ 
Valor Total 
R$ 

Pipetador de metal vol. Fixo com descartador 
e laudo de aferição. Volume 25 ul 
(micropipetador automático) 

UND 2 96,45 192,90 

   Total: 192,90 
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LABNORTE MATERIAIS MEDICOS, HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTD - CNPJ 
34.922.825/0001-85 
Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit.R$ 
Valor 
Total R$ 

Tubo cônico de plástico para exame de fezes pelo método 
de faust, resistente à centrifugação 

UND 25 0,29 7,25 

LÂMINAS DE VIDRO PARA MICROSCOPIA (LAMINA 
LISA 26/76 MM) – LÂMINA COMUM SEM LAPIDAR 

CX 40 4,50 180,00 

ANTICOAGULANTE PARA HEMATOLOGIA- EDTA FR 25 6,80 170,00 
ANTICOAGULANTE  INIBIDOR  DA  GLICÓLISE FR 15 9,50 142,50 
PONTEIRA DESCARTAVEL TIPO GILSON AMARELA Pct 35 11,50 402,50 
CURATIVOS ADESIVOS PÓS COLETA DE SANGUE CX 30 11,80 354,00 
  LÂMPADA DE HALOGÊNIO DE BAIXA TENSÃO-  
20W, 6V, G4 T2 CLARO 

UND 25 16,70 417,50 

PIPETADOR PARA PIPETAS DE 0,5 a 2 ML – COR 
AZUL 

UND 10 19,30 193,00 

PONTEIRA DESCARTÁVEL PARA PIPETADOR DE 
1000 ul (1 ml) – COR AZUL 

Pct 30 23,90 717,00 

TIRAS DE URINA – frasco com 150 tiras FR 30 34,50 1.035,00 
TAMPAS PARA TUBOS DESCARTÁVEIS  DE 12X75 Pct 20 34,90 698,00 
TUDO DE ENSAIO PS CRISTAL 12 X 75mm – 5 ML – 
PACOTE COM 1000 UNIDADES , COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE E VALIDADE DE NO MINIMO 2 
ANOS. 

Pct 30 45,88 1.376,40 

REAGENTE P/DOSAGEM ACIDO 
URICO,COLORIMETRICA, MONOREATIVO 

Kit 20 48,90 978,00 

REAGENTE P/DOSAGEM 
COLESTEROL,(ENZIM.COLORIM.),COLEST.OXIDASE 

Kit 20 48,90 978,00 

REAGENTE PARA DOSAGEM DE GLICOSE 
ENZIMATICO COLORIMETRICO 

UND 20 50,50 1.010,00 

REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DA 
ANTIESTREPTOLISINA-O  (AEO) 

Kit 15 55,90 838,50 

CRONÔMETRO DIGITAL =  SIMPLES UND 6 56,70 340,20 
REAGENTE PARA DOSAGEM DE GLICOSE 
ENZIMATICO COLORIMETRICO 

UND 20 57,99 1.159,80 

Tampas de borracha para tubos de ensaios 100/100 mm - 
sorologia 

CX 20 65,00 1.300,00 

TERMÔMETRO DIGITAL INTERIOR/EXTERIOR, 
MAX/MIN- PARA AMBIENTES INTERIOR DE 
GELADEIRA E EXTERIOR. 

UND 4 66,50 266,00 

Funil de vidro UND 6 75,00 450,00 
Tampas de borracha para tubos de ensaios 150/100 mm CX 20 85,00 1.700,00 
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Reagente p/ dosagem  da amilase; execução manual soro e 
urina 

Kit 6 98,00 588,00 

PIPETADOR  DE METAL VOL. FIXO COM 
DESCARTADOR E LAUDO DE AFERIÇÃO. VOLUME 
100 ul 

UND 2 105,00 210,00 

PIPETADOR DE METAL VOL. FIXO COM 
DESCARTADOR E LAUDO DE AFERIÇÃO. VOLUME 
1000 ul 

UND 2 105,00 210,00 

Pipetador de metal vol. fixo com descartador e laudo de 
aferição. volume 10ul (micropipetador automatico) 

UND 2 105,00 210,00 

PIPETADOR DE METAL VOL. FIXO COM 
DESCARTADOR E LAUDO DE AFERIÇÃO. VOLUME 
20 ul 

UND 2 105,00 210,00 

PIPETADOR DE METAL VOL. FIXO COM 
DESCARTADOR E LAUDO DE AFERIÇÃO. VOLUME 
50 ul 

UND 2 105,00 210,00 

REAGENTE P/DOSAGEM DE 
TRIGLICERIDES,ENZIMAT,COLORIMETRICO 

Kit 20 109,00 2.180,00 

CÂMARA DE CONTAGEM NEUBAUER VIDRO 
ESPELHADA MINIMO 3MM DE LARGURA 

UND 10 238,00 2.380,00 

CADEIRA DE COLETA ESTOFADA COM AOPIO DE 
BRAÇO 

UND 1 445,00 445,00 

CENTRIFUGA, DE MESA, SOROLOGICA, P/12  
TUBOS  (12X75MM),(110/220V)  CENTRIFUGA;  DE  
MESA; SOROLOGICA; COM CAPACIDADE PARA 12 
TUBOS DE 12 X 75 MM; COM VELOCIDADE DE 
ROTACAO DE 

UND 1 1.470,00 1.470,00 

   Total: 22.826,65 
 
MAX DIAGNOSTICA COMERCIO E LOCACAO DE ARTIGOS LABORATORIAIS  - CNPJ 
07.776.581/0001-05 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total 

R$ 
Analizador Bioquímico UND 1 10.800,00 10.800,00 
APARELHO PARA AUTOMAÇÃO DE 
HEMATOLOGIA COM 19 
PARÂMETROS E TRES HISTOGRAMAS 

UND 1 34.900,00 34.900,00 

   Total: 45.700,00 
 
VIGILANTE DA GLICOSE COMERCIO DE PRODUTOS PARA DIABETICOS LT - CNPJ 
07.308.989/0001-44 
Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit.R$ 
Valor Total 
R$ 
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TESTE RÁPIDO PARA PESQUISA DE 
SANGUE HUMANO NAS FEZES, 
IMUNOCROMATOGRÁFICO. O KIT 
POSSUI DISPOSITIVO DE TESTE OU 
BTIRA TESTE, TUBO COLETOR DE 
AMOSTRA COM DILUENTE, INSTRUÇÃO 
DE USO E GUIA DE CORES DE 

Kit 15 50,00 750,00 

   Total: 750,00 
 

 
 

Fabio de Jesus Tinoz  
Pregoeiro 

 
José Antonio Bonvechio  

Prefeito 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 75.483.230/0001-58 

Avenida São João, 415, Santo Antônio do Caiuá, Paraná, CEP 87730-000 
p. 1 

D E C R E T O  Nº. 78/2020 
 
OSMAR STACHOVISK, Prefeito Municipal de Santo Antônio 
do Caiuá, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no Art. 50 - Item IX da Lei 
Municipal nº 524/92, 
 
RESOLVE 
 
Art.1º - DECLARAR a vacância do cargo de Motorista, Grupo 

Ocupacional Serviços Gerais, ocupado pelo servidor CARLOS DOMINGOS DE OLIVEIRA, 
RG nº 2.186.212-SSP-PR, C.P.F. 618.061.889-53, falecido aos 06 de setembro de 2020. 
conforme Certidão de Óbito Matricula de n٥ 12989001552020400077146002503259, 
o mesmo encontrava-se em afastamento por aposentadoria por invalidez 
previdenciária, conforme Decreto nº 27/2014.   

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá, 

em 08 de setembro de 2020. 
 
   Osmar Stachovski 
   Prefeito Municipal   
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DECRETO N.º 135/2020 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 33/2020, Processo Licitatório 
N.º 65/2020. 
JOSÉ ANTONIO BONVECHIO, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná 
em exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 211/2019, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
33/2020, tipo menor preço e tendo como objeto Registro de preço para futuras aquisições de 
materiais reagentes e equipamentos para laboratório, em favor das empresas conforme abaixo:  
 
ACL - ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA EPP 
inscrito no CNPJ Nº 22.627.453/0001-85 no valor total dos itens vencidos de R$ 48.803,74 
(quarenta e oito mil, oitocentos e três reais e setenta e quatro centavos). 
 
MAX DIAGNOSTICA COMERCIO E LOCACAO DE ARTIGOS LABORATORIAIS  inscrito 
no CNPJ Nº 07.776.581/0001-05 no valor total dos itens vencidos de R$ 45.700,00 (quarenta e 
cinco mil e setecentos reais). 
 
LABNORTE MATERIAIS MEDICOS, HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTD inscrito no 
CNPJ Nº 34.922.825/0001-85 no valor total dos itens vencidos de R$ 22.826,65 (vinte e dois mil, 
oitocentos e vinte e seis reais e sessenta e cinco centavos). 
 
VIGILANTE DA GLICOSE COMERCIO DE PRODUTOS PARA DIABETICOS LT inscrito no 
CNPJ Nº 07.308.989/0001-44 no valor total dos itens vencidos de R$ 750,00 (setecentos e 
cinquenta reais). 
 
ECO FARMAS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA inscrito no CNPJ Nº 
85.477.586/0001-32 no valor total dos itens vencidos de R$ 192,90 (cento e noventa e dois reais e 
noventa centavos). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 10 de setembro de 
2020.                                       

 
José Antonio Bonvechio 

Prefeito. 
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1° PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO nº 01/2019 E DEMAIS CONDIÇÕES. 
 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, Município de 
Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com sede à Praça Giácomo 
Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob n.º 75.461.442/0001-
34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções 
o Sr. JOSE ANTONIO BONVECHIO, no uso de suas prerrogativas legais e com fundamento na Lei n.º 
8.666/1993 e alterações, considerando que:  
 
OBJETO  
Edital de Chamamento Público nº 01/2019 - Credenciamento de pessoas jurídicas da área da saúde para 
prestação de serviços médicos e atendimento nas Unidades de Saúde no município de Planaltina do 
Paraná.  
 
DA PRORROGAÇÃO  
Os prazos de vigência previstos na Cláusula Terceira da Minuta de Contrato bem como os contratos 
abaixo credenciados ficam prorrogados nos termos do art. 57 da Lei 8666/93 até a data de 20/09/2021, 
paralelo ao prazo estendido o município providenciará um novo edital de credenciamento.  
 

CONTRATO EMPRESA 
89/2019 POÇAS E OLIVEIRA CLINICA MEDICA LTDA ME 
102/2019 Z SILVA DE CARVALHO EIRELI 
96/2019 CLINICA MEDICA LEAL E MUSSI LTDA 
10/2020 R. M. GOMES EIRELI 

 
Parágrafo Primeiro - Serão mantidos todos os termos e condições do Edital, inclusive no que se 
referem aos valores, pagamentos, objeto, finalidades e demais condições, ocorrendo apenas à 
prorrogação do prazo para credenciamento de empresas interessadas até a data de 20/09/2021, não 
acarretando assim nenhum prejuízo aos cofres da administração municipal; 
Parágrafo Segundo – Por tratar-se de serviços de natureza contínua e, por tal motivo, passíveis de 
prorrogação contratual, conforme estabelece o art. 57, II da Lei n.º 8.666/1993.  

(“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: ...  
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses;”) 

 
NOVAS INSCRIÇÕES 
As novas inscrições deverão ser feitas no Departamento de Licitação do Paço Municipal da Prefeitura 
Municipal de Planaltina do Paraná, mediante apresentação dos documentos de habilitação, termo de 
aceitação dos preços e demais documentos, nas formas estabelecidas no Edital de Chamamento Público 
nº 01/2019. 
 
RATIFICAÇÃO  
Ficam mantidas e ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do Edital de Chamamento Público 
nº 01/2019 e todos os demais atos e procedimentos a ele vinculados.  

Planaltina do Paraná, 10 de setembro de 2020. 
 

José Antônio Bonvechio 
Prefeito 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 36/2020  

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRONICO TIPO DE AVALIAÇÃO:  MENOR 
PREÇO POR ITEM 

EDITAL: N.º 36/2020 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 68/2020 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min. do dia 11/09/2020 às 07h59min. do dia 
24/09/2020.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 24/09/2020.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 24/09/2020.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
ALIMENTOS DE PANIFICADORA (pães, bolos, salgados, tortas recheadas e outros) PARA 
ATENDER OS ÓRGÃOS MUNICIPAIS. 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina 
do Paraná, 10 de setembro de 2020. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 
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Lei nº 058/2020 
 
SÚMULA: Homologa a reavaliação atuarial para equacionamento do déficit técnico do 

Regime Próprio de Previdência Social – RPPS – dos Servidores Públicos 
do Município de Terra Rica, Estado do Paraná, que apurou o custo 
suplementar para o exercício de 2020 dá outras providências. 

   
A Câmara Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, 
aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte 
Lei... 

Art. 1º. Fica homologada a reavaliação atuarial, com base nos dados cadastrais de 
31 de dezembro de 2019, que equacionou o déficit técnico e apurou um custo 
suplementar no valor de R$ 68.252.708,81 (sessenta e oito milhões, duzentos e 
cinquenta e dois mil, setecentos e oito reais e oitenta e um centavos) a ser quitado no 
prazo de 35 (trinta e cinco) anos, e que será objeto das reavaliações atuariais anuais, 
conforme exigência contida no artigo 3º, da Portaria nº 464/2018, do Ministério da 
Economia. 
 
§ 1º Para obter o equilíbrio financeiro e atuarial previsto no art. 40 da C.F./88, art. 69 
da Lei Complementar 101/2000, art. 1º da Lei Federal 9.717/1998 e ainda art. 1º da 
Portaria 464/2018, o Município de Terra Rica realizará a amortização do déficit técnico 
atuarial (custo suplementar) em 35 (trinta e cinco) anos, conforme projeção de 
amortização abaixo, cuja quitação encontra-se prevista para ocorrer no Exercício 
2054: 
 

PLANO DE AMORTIZAÇÃO PARA EQUACIONAMETO DO DÉFICT TÉCNICO 
ATUARIAL 2020 

ANO APORTES 
ANUAIS JUROS AMORTIZAÇÃO SALDO 

2020  R$ 1.340.028,18  R$ 4.020.084,55  -R$ 2.680.056,37  R$ 70.932.765,18  
2021  R$ 2.785.293,25  R$ 4.177.939,87  -R$ 1.392.646,62  R$ 72.325.411,80  
2022  R$ 4.259.966,75  R$ 4.259.966,75  R$ 0,00  R$ 72.325.411,80  
2023  R$ 4.575.059,78  R$ 4.259.966,75  R$ 315.093,03  R$ 72.010.318,77  
2024  R$ 4.620.810,38  R$ 4.241.407,78  R$ 379.402,61  R$ 71.630.916,17  
2025  R$ 4.666.560,98  R$ 4.219.060,96  R$ 447.500,02  R$ 71.183.416,15  
2026  R$ 4.712.311,58  R$ 4.192.703,21  R$ 519.608,37  R$ 70.663.807,78  
2027  R$ 4.758.062,17  R$ 4.162.098,28  R$ 595.963,90  R$ 70.067.843,89  
2028  R$ 4.803.812,77  R$ 4.126.996,00  R$ 676.816,77  R$ 69.391.027,12  
2029  R$ 4.849.563,37  R$ 4.087.131,50  R$ 762.431,87  R$ 68.628.595,25  
2030  R$ 4.895.313,97  R$ 4.042.224,26  R$ 853.089,71  R$ 67.775.505,54  
2031  R$ 4.941.064,57  R$ 3.991.977,28  R$ 949.087,29  R$ 66.826.418,25  
2032  R$ 4.986.815,16  R$ 3.936.076,03  R$ 1.050.739,13  R$ 65.775.679,12  
2033  R$ 5.032.565,76  R$ 3.874.187,50  R$ 1.158.378,26  R$ 64.617.300,86  
2034  R$ 5.078.316,36  R$ 3.805.959,02  R$ 1.272.357,34  R$ 63.344.943,52  
2035  R$ 5.124.066,96  R$ 3.731.017,17  R$ 1.393.049,78  R$ 61.951.893,74  
2036  R$ 5.169.817,55  R$ 3.648.966,54  R$ 1.520.851,01  R$ 60.431.042,73  
2037  R$ 5.215.568,15  R$ 3.559.388,42  R$ 1.656.179,74  R$ 58.774.862,99  
2038  R$ 5.261.318,75  R$ 3.461.839,43  R$ 1.799.479,32  R$ 56.975.383,67  
2039  R$ 5.307.069,35  R$ 3.355.850,10  R$ 1.951.219,25  R$ 55.024.164,42  
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2040  R$ 5.352.819,95  R$ 3.240.923,28  R$ 2.111.896,66  R$ 52.912.267,76  
2041  R$ 5.398.570,54  R$ 3.116.532,57  R$ 2.282.037,97  R$ 50.630.229,78  
2042  R$ 5.444.321,14  R$ 2.982.120,53  R$ 2.462.200,61  R$ 48.168.029,18  
2043  R$ 5.490.071,74  R$ 2.837.096,92  R$ 2.652.974,82  R$ 45.515.054,35  
2044  R$ 5.535.822,34  R$ 2.680.836,70  R$ 2.854.985,64  R$ 42.660.068,72  
2045  R$ 5.581.572,94  R$ 2.512.678,05  R$ 3.068.894,89  R$ 39.591.173,83  
2046  R$ 5.627.323,53  R$ 2.331.920,14  R$ 3.295.403,39  R$ 36.295.770,44  
2047  R$ 5.673.074,13  R$ 2.137.820,88  R$ 3.535.253,25  R$ 32.760.517,18  
2048  R$ 5.718.824,73  R$ 1.929.594,46  R$ 3.789.230,27  R$ 28.971.286,92  
2049  R$ 5.764.575,33  R$ 1.706.408,80  R$ 4.058.166,53  R$ 24.913.120,39  
2050  R$ 5.810.325,92  R$ 1.467.382,79  R$ 4.342.943,13  R$ 20.570.177,26  
2051  R$ 5.856.076,52  R$ 1.211.583,44  R$ 4.644.493,08  R$ 15.925.684,17  
2052  R$ 5.901.827,12  R$ 938.022,80  R$ 4.963.804,32  R$ 10.961.879,85  
2053  R$ 5.947.577,72  R$ 645.654,72  R$ 5.301.922,99  R$ 5.659.956,86  
2054  R$ 5.993.328,32  R$ 333.371,46  R$ 5.659.956,86  R$ 0,00  

 
§ 2º. Os valores da tabela constante do § 1º deste artigo estão posicionados na data 
base da avaliação atuarial de 31/12/2019 e quando do seu efetivo pagamento deverão 
ser corrigidos com juros de 5,89% (cinco virgula oitenta e nove por cento) ao ano 
conforme previsão no inciso II do art. 26 e art. 79 da Portaria MF nº 464, de 19 de 
novembro de 2018. 
 
Art. 2º. Para o Exercício 2020, já considerando a taxa de juros de 5,89% (cinco virgula 
oitenta e nove por cento) ao ano mencionada no § 2º do artigo anterior, o Município 
de Terra Rica realizará o pagamento de déficit técnico atuarial referente ao aporte 
anual de R$ 1.418.955,84 (um milhão, quatrocentos e dezoito mil, novecentos e 
cinquenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos), a ser pago até 31 de dezembro 
de 2020.  
 
§ 1º. O Município de Terra Rica compromete-se a quitar a quantia disposta no caput 
do presente artigo, de forma definitiva e irretratável, configurando-se como confissão 
extrajudicial, nos termos dos Artigos 389, 394 e 395 do Código de Processo Civil.  
 
§ 2º. O Município de Terra Rica renuncia expressamente a qualquer contestação 
quanto ao valor e procedência da dívida, assumindo integral responsabilidade pela 
exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o 
direito do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Terra Rica, 
de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas, não 
incluídas nesta Lei, ainda que relativas ao mesmo período. 
 
§ 3º. O Município de Terra Rica compromete-se a efetuar o pagamento pontualmente, 
sob pena de incidir juros de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês e atualização 
pelo INPC-IBGE ou outro índice que o substituir, desde a data de vencimento até a 
data do pagamento.  
 
§ 4º. O Fundo de Previdência do Município de Terra Rica não está obrigado a 
providenciar qualquer notificação ou interpelação para constituir o Município de Terra 
Rica em mora pelo não pagamento da alíquota suplementar mensal referida na 
presente Lei, sendo que o simples e puro inadimplemento gerará a sua inscrição em 
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dívida ativa e obrigará ao pagamento da totalidade remanescente, com os devidos 
acréscimos legais. 
 
Art. 3º. O Município de Terra Rica se obriga a consignar no orçamento de cada 
exercício as verbas necessárias ao pagamento da alíquota suplementar mensal. 
 
Art. 4º. A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos dez 
dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte (10/09/2020). 

 
 

Júlio Cesar da Silva Leite 
Prefeito Municipal 

LEI N° 060/2020

Súmula: Abre Crédito Especial no Orçamento no Município de Terra Rica, para 2020, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte 
Lei...

Art. 1ºFica o Poder Executivo Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, autorizado a abrir no orçamento ge-
ral do Município para o exercício de 2020 um Crédito Especial no valor de R$ 620.000,00 (Seiscentos e Vinte Mil 
Reais) na seguinte dotação:

10 Secretaria Municipal de Obras Viação e Serv. Urbanos    620.000,00
10.002 Divisão de Obras e Serviços Urbanos
15.541.0021.1148 Ampliação e Readequação da Rede de Iluminação Pública
4.4.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
4422 - 0635 Operações de Crédito Internas Pavimentação/Aquisição de  Terrenos

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL............................................R$ 620.000,00

Art. 2º Para fazer face a abertura do Crédito Adicional Especial aberto no artigo 1º desta Lei, será utilizado cance-
lamento no valor de R$ 620.000,00 (Seiscentos e Vinte Mil Reais) na seguinte dotação:

10 Secretaria Munic. de Obras Viação e Serv. Urbanos   620.000,00
10.002 Divisão de  Obras e Serviços Urbanos
15.541.0021.1148 Ampliação e Readequação da Rede de Iluminação Pública
4.4.90.51.00.00 Obras E Instalações
4421 0635 Operações de Crédito Internas Pavimentação/Aquisição de  Terrenos

Art. 3ºFica o Poder Executivo autorizado a alterar Ações e Programas correspondentes no Plano Plurianual -  Lei 
054/2017 – PPA e as Metas e Prioridades da Lei nº 051/2019, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2020 corres-
pondentes aos Projetos e Atividades na forma descrita nesta Lei.
Art. 4ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZ DIAS DO 
MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE (10/09/2020)

JULIO CESAR DA SILVA LEITE
Prefeito Municipal
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Lei nº. 057/2020

SÚMULA:DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O 
EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
A Câmara Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguin-
te Lei...

Art. 1º - O Orçamento do Município de Terra Rica, Estado do Paraná, para o exercício de 2021, será elaborado e 
executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I  - as Metas Fiscais;
II- as Prioridades da Administração Municipal; 
III - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V  - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII - as Disposições Gerais.

I - DAS METAS FISCAIS
Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as 
metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública para o exercí-
cio de 2021, estão identificados nos Demonstrativos desta Lei, em conformidade com a Portaria STN nº 403, 
de 28 de junho de 2016.
Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta, constituídas pelas Autar-
quias e Fundos que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.
Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3º do art. 4º da LRF, foi incluído nos moldes do MANUAL DE DEMONS-
TRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA Nº 403/2016-STN.                                              
Art. 5º - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais referidos nos Art. 2º e 3º desta Lei, constituem-se dos 
seguintes:

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
I - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências.

ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo I    - Metas Anuais;
Demonstrativo II  - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios An-
teriores;
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
Demonstrativo V  - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;
Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Ser-
vidores;
Demonstrativo VII -Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e 
Demonstrativo VIII- Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão apurados em cada Unidade Gestora e a sua 
consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município.  

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
 
Art. 6º - Em cumprimento ao § 3º do Art. 4º da LRF a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá conter o 
Anexo de Riscos Fiscais e Providências.

METAS ANUAIS
Art. 7º - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de Complementar nº 101/2000, o Demonstrativo I - Metas 
Anuais, será elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos à Receitas, Despesas, Resultado Primário 
e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o Exercício de Referência 2021 e para os dois seguintes.
§ 1º - Os valores correntes dos exercícios de 2021, 2022 e 2023, deverão levar em conta a previsão de au-
mento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da concessão de aumento salarial, incre-
mento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou atividades. 
Os valores constantes, utilizam o parâmetro do Índice Oficial de Inflação Anual, dentre os sugeridos pela Por-
taria nº 403/2016 da STN.
§ 2º - Os valores da coluna “% PIB”, serão calculados mediante a aplicação do cálculo dos valores correntes, 
divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100.

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Art. 8º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo II - Avaliação do Cumpri-
mento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como finalidade estabelecer um comparativo entre as me-
tas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário 
e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinan-
tes do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas.

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

Art. 9º - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas 
com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívi-
da Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruídos com memória e metodologia de 
cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores 
e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional.
§ 1º - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores devem ser demonstrados em valores 
correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices já comentados no Demonstrativo I.

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Art. 10º - Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líqui-
do, deve traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente do Município e sua Consolidação.

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
Art. 11 - O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da Evolução do Patrimônio Líquido, estabelece também, 
que os recursos obtidos com a alienação de ativos que integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados 
em despesas de capital, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral ou próprio dos ser-
vidores públicos. O Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos, 
deve estabelecer de onde foram obtidos os recursos e onde foram aplicados.

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
Art. 12 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais deverá conter 
um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a não propiciar 
desequilíbrio das contas públicas. 
§ 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 
isenção, alteração de alíquota ou modificação da base de cálculo e outros benefícios que correspondam à tra-
tamento diferenciado.
§ 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da receita, elevação de alíquo-
tas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO.
Art. 13 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, me-
dida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente obrigação legal de sua execução por um 
período superior a dois exercícios.
Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas de Caráter Continuado, destina-
se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou atividades que venham caracterizar a cria-
ção de despesas de caráter continuado.

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS, DESPESAS, RESULTA-
DO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS.

Art. 14 - O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que o demonstrativo de Metas Anuais seja instruído 
com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fi-
xadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da 
política econômica nacional.
Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria nº 403/2016-STN, a base de dados da receita e da despe-
sa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na despesa executada nos três exercícios ante-
riores e das previsões para 2021, 2022 e 2023.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO PRIMÁRIO.
Art. 15 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos orçamentários, são 
compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não-financeiras são capazes de suportar as despe-
sas não-financeiras.
Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à metodologia estabelecida pelo 
Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e às normas 
da contabilidade pública.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL.
Art. 16 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a metodologia determinada pelo Governo Federal, 
com regulamentação pela STN.
Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar em conta a Dívida Conso-
lidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Pro-
cessados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada às Receitas de Privatizações e deduzidos 
os Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.
Art. 17 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da Federação. Esta será representa-
da pela emissão de títulos, operações de créditos e precatórios judiciais.   
Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua elaboração, constituída dos valo-
res apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores para 2021, 2022 e 2023.

II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
Art. 18 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2021, estão esta-
belecidas no projeto de lei do Plano Plurianual - PPA relativo ao período 2018-2021, enviado ao Poder Legis-
lativo em 30 de maio de 2017.
§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2021 serão destinados, preferencialmente, para as prio-
ridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual, não se constituindo todavia, em limite à pro-
gramação das despesas.
§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2021, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as 
metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a 
preservar o equilíbrio das contas públicas.

III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS
Art. 19 - O orçamento para o exercício financeiro de 2021 abrangerá o Poder Legislativo, o Poder Executivo, 
as Autarquias, e os Fundos Municipais, que recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será es-
truturado em conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da Administra-
ção Municipal.
Art. 20 - A Lei Orçamentária para 2021 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das Unidades Ges-
toras, especificando aqueles vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade So-
cial, desdobradas as despesas por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, 
quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, 
tudo em conformidade com as Portarias Conjunta SOF/STN 02/2014 e alterações posteriores, as quais deverão 
conter os Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.
Art. 21 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o art. 22, Parágrafo Único, 
inciso I da Lei 4.320/1964, conterá todos os Anexos exigidos na legislação pertinente.

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO
Art. 22 - O Orçamento para exercício de 2021 obedecerá entre outros, ao princípio da transparência e do equi-
líbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, Autarquias e Fundos (arts. 
1º, § 1º 4º I, “a” e 48 LRF).
Art. 23 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2021 deverão observar os efeitos da al-
teração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômi-
co, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção para 
os dois seguintes (art. 12 da LRF).
Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder Legis-
lativo, o Poder Executivo Municipal colocara à disposição da Câmara Municipal, os estudos e as estimativas de 
receitas para exercícios subsequentes e as respectivas memórias de cálculo (art. 12, § 3º da LRF).
Art. 24 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afetar o cumprimento 
das metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas 
dotações e observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação 
financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9º da LRF):

I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias;
II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e
IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades. 

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para implementação ou 
não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o resultado fi-
nanceiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos.
Art. 25 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita Corrente Líquida, programa-
das para 2021, poderão ser expandidas em até 10%, tomando-se por base as Despesas Obrigatórias de Cará-
ter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2020 (art. 4º, § 2º da LRF).
Art. 26 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles 
constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF). 
§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência e 
também, se houver, do Excesso de Arrecadação apurado no exercício, e do Superávit Financeiro do exercí-
cio de 2020.
§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhara Projeto de Lei à Câmara Munici-
pal, propondo anulação de recursos ordinários alocados para outras dotações não comprometidas.
Art. 27 - O Orçamento para o exercício de 2021 destinará recursos para a Reserva de Contingência, não infe-
riores a 1% da estimativa da Receita, e 20% do total do orçamento de cada entidade para a abertura de Crédi-
tos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da LRF).
§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de passivos contingentes e 
outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for o caso, e também para 
abertura de Créditos Adicionais Suplementares conforme disposto na Portaria Conjunta SOF/STN nº 02/2014 
art. 8º e art. 5º III, “b” da LRF.
§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se concretizem até o 
dia 01 de dezembro de 2021, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para aber-
tura de créditos adicionais suplementares de dotações que se tornaram insuficientes.
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Lei nº. 057/2020 
 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI 

ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

  
A Câmara Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, 
aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte 
Lei... 

 
Art. 1º - O Orçamento do Município de Terra Rica, Estado do Paraná, para o exercício 
de 2021, será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades 
e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo: 
 
I       - as Metas Fiscais; 
II - as Prioridades da Administração Municipal;  
III  - a Estrutura dos Orçamentos; 
IV  - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município; 
V   - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 
VI  - as Disposições sobre Despesas com Pessoal; 
VII  - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e 
VIII  - as Disposições Gerais. 
 

I - DAS METAS FISCAIS 
 
Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, 
nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2021, estão identificados 
nos Demonstrativos desta Lei, em conformidade com a Portaria STN nº 403, de 28 de 
junho de 2016. 
 
Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta, 
constituídas pelas Autarquias e Fundos que recebem recursos do Orçamento Fiscal e 
da Seguridade Social. 
 
Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3º do art. 4º da LRF, foi incluído nos moldes do 
MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA Nº 403/2016-STN.                                               
 
Art. 5º - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais referidos nos Art. 2º e 3º desta 
Lei, constituem-se dos seguintes: 
 
 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
 
I     - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências. 
 
 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
 
Demonstrativo I     -  Metas Anuais; 

Art. 28 - Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder Executivo, que dêles dará imediato co-
nhecimento ao Poder Legislativo, conforme art. 44 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 29 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se con-
templados no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF).
Art. 30 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentá-
ria Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução mensal ou bimestral 
para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF).
Art. 31 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2021 com dotações vinculadas e fontes 
de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outras extraordi-
nárias, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo 
de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido (art. 8º, § parágrafo único e 50, I da LRF).
Art. 32 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2021, constante do Anexo Próprio desta Lei, não 
será considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF).
Art. 33 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, beneficiará somente aque-
las de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, segurança e de cooperação técnica e vol-
tadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de autorização em lei específica (art. 4º, 
I, “f” e 26 da LRF).
Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas dos re-
cursos recebidos, da forma estabelecida pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná através do SIT – Siste-
ma Integrado de Transferências.
Art. 34 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e declaração do or-
denador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no processo que abriga os 
autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 
Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas despesas irrelevantes, aque-
las decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da des-
pesa, cujo montante no exercício financeiro de 2021, em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa 
de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF).
Art. 35 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre projetos novos 
na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos de transferência voluntária 
e operação de crédito (art. 45 da LRF).
Art. 36 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas pela Administração Muni-
cipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária (art. 62 da LRF).
Art. 37 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2021 a preços correntes.
Art. 38 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Es-
peciais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa / Modalidade de Aplicação, com apropriação 
dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria Conjunta SOF/STN 02/2014.

§ 1º - A Transposição, o Remanejamento e a Transferência poderão ser realizados por Decreto do Prefeito Mu-
nicipal no âmbito do Poder Executivo e por Decreto Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do Poder 
Legislativo (art. 167, VI da Constituição Federal).
§ 2º - Entende-se por Transposição a realocação de recursos entre programas de trabalho, dentro de um mes-
mo órgão.
§ 3º - Entende-se por Remanejamento a realocação de recursos entre órgãos, independente da categoria eco-
nômica da despesa.
§ 4º - Entende-se por Transferência a realocação de recursos entre categorias econômicas da despesa, dentro 
do mesmo órgão, mesmo programa de trabalho.
Art. 39 - Durante a execução orçamentária de 2021, se o Poder Executivo Municipal for autorizado por lei, po-
derá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras na for-
ma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício de 2021 (art. 167, I da Cons-
tituição Federal).
Art. 40 - O controle de custos das ações  desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, obedecerá ao estabele-
cido  no art. 50, § 3º da LRF.
Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, tomando-se por base as me-
tas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercí-
cio (art. 4º, “e” da LRF).
Art. 41 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano Plurianual, que integrarem a Lei Or-
çamentária de 2021 serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cum-
primento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas estabele-
cidas (art. 4º, I, “e” da LRF).

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 42 - A Lei Orçamentária de 2021 poderá conter autorização para contratação de Operações de Crédito 
para atendimento à Despesas de Capital, observado o limite de endividamento, de até 50% das Receitas Cor-
rentes Líquidas apuradas até o final do semestre anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida na 
LRF (art. 30, 31 e 32).
Art. 43 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei específica (art. 32, § 1°, I da 
LRF).
Art. 44 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e enquanto perdurar o exces-
so, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da limitação de empenho e movimentação 
financeira (art. 31, § 1°, II da LRF).

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL
Art. 45 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão em 2021, criar cargos e fun-
ções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, conceder vantagens, ad-
mitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter temporário na forma de lei, observados os limites e as re-
gras da LRF (art. 169, § 1º, II da Constituição Federal).
Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos na lei de or-
çamento para 2021.
Art. 46 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a despesa total com pessoal 
de cada um dos Poderes em 2021, Executivo e Legislativo, não excederá em Percentual da Receita Corrente Lí-
quida, a despesa verificada no exercício de 2020, acrescida de 10%, obedecido o limites prudencial de 51,30% 
e 5,70% da Receita Corrente Líquida, respectivamente (art. 71 da LRF).    
Art. 47 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente justificado pela 
autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servido-
res, quando as despesas com pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF e art. 
22, parágrafo único, fica restrita a situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade.
Art. 48 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas 
ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF) conforme o art. 169 §§ 3 e 4 da Constitui-
ção Federal:

I    - redução das despesas com horas-extras;
II   - redução de vantagens concedidas a servidores;
III - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e funções de confiança;
IV - exoneração dos servidores não estáveis.

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA
Art. 49 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de natu-
reza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar 
contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados no cálculo 
do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em 
que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes (art. 14 da LRF).
Art. 50 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam 
superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como 
renúncia de receita (art. 14 § 3º da LRF).
Art. 51 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou financeira cons-
tante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de compensação (art. 14, 
§ 2º da LRF).

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 52 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo estabelecido na 
Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do período legis-
lativo anual.
§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no “caput” deste artigo.
§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhada à sanção até o início do exercício financeiro 
de 2021, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentaria do exercício anterior, até a 
sanção da respectiva lei orçamentária anual.
Art. 53 - Serão considerados legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de com-
promissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria.
Art. 54 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, poderão ser re-
abertos no exercício subsequente, por ato do Chefe do Poder Executivo.
Art. 55 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e Estadual atra-
vés de seus órgãos da administração direta ou indireta, para realização de obras ou serviços de competência 
ou não do Município. 
Art. 56 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte (10/09/2020).

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal
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Estado do Paraná 

  
LEI N° 059/2020 

 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO SAMAE – 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TERRA RICA, ESTADO DO 
PARANÁ, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
A Câmara Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, 
aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte 
Lei... 

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, autoriza A Autarquia SAMAE-
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TERRA RICA à abrir um crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 212.000,00 (Duzentos e doze mil reais), destinados à inclusão nas 
dotações orçamentárias abaixo definidas: 
 

11001 – SAMAE 
0076 – FONTE 
17.122.0003.2176 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
30000000 Despesas Correntes  
31000000 Outras Despesas correntes  
31900000 Aplicações Diretas  
31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...F4....................... 60.000,00 

 
11001 – SAMAE 
0076 – FONTE 
17.122.0003.2176 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
30000000 Despesas Correntes  
31000000 Outras Despesas correntes  
31910000 Aplicações Diretas  
31911300 Obrigações Patronais...F41............................................................ 20.000,00 

 
11001 – SAMAE 
0076 – FONTE 
17.122.0003.2176 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
30000000 Despesas Correntes  
31000000 Outras Despesas correntes  
31900000 Aplicações Diretas  
31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas...F55.............................. 20.000,00 

 
11001 – SAMAE 
0076 – FONTE 
17.122.0003.2176 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
30000000 Despesas Correntes  
33000000 Outras Despesas correntes  
33900000 Aplicações Diretas  
33903000 Material de Consumo...F8............................................................. 20.000,00 

 
11001 – SAMAE 
0076 – FONTE 
17.122.0003.2176 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
30000000 Despesas Correntes  
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33000000 Outras Despesas correntes  
33900000 Aplicações Diretas  
33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...F11...................... 25.000,00 

 
11001 – SAMAE 
0076 – FONTE 
17.512.0003.2178 – Operação e Manutenção do Sistema de Água 
30000000 Despesas Correntes  
33000000 Outras Despesas correntes  
33720000 Aplicações Diretas  
33723900 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica...F43........................ 5.000,00 

 
11001 – SAMAE 
0076 – FONTE 
17.512.0003.2178 – Operação e Manutenção do Sistema de Água 
30000000 Despesas Correntes  
33000000 Outras Despesas correntes  
33900000 Aplicações Diretas  
33903000 Material de Consumo....F23.......................................................... 10.000,00 

 
11001 – SAMAE 
0076 – FONTE 
17.512.0003.2178 – Operação e Manutenção do Sistema de Água 
30000000 Despesas Correntes  
33000000 Outras Despesas correntes  
33900000 Aplicações Diretas  
33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...F27...................... 10.000,00 

 
11001 – SAMAE 
0076 – FONTE 
17.512.0003.2178 – Operação e Manutenção do Sistema de Água 
40000000 Despesas de Capital  
44000000 Outras Despesas de Capital  
44900000 Aplicações Diretas  
44905200 Equipamento e Material Permanente...F29................................... 15.000,00 

 
11001 – SAMAE 
0076 – FONTE 
17.512.0003.2179 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto 
30000000 Despesas Correntes  
31000000 Outras Despesas correntes  
31900000 Aplicações Diretas  
31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas...F57.............................. 7.000,00 

 
11001 – SAMAE 
0076 – FONTE 
17.512.0003.2179 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto 
30000000 Despesas Correntes  
33000000 Outras Despesas correntes  
33900000 Aplicações Diretas  
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33903000 Material de Consumo....F32.......................................................... 10.000,00 

 
11001 – SAMAE 
0076 – FONTE 
17.512.0003.2179 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto 
30000000 Despesas Correntes  
33000000 Outras Despesas correntes  
33900000 Aplicações Diretas  
33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...F34...................... 10.000,00 

 
Total de Crédito Suplementar 212.000,00 

 
Art. 2º Para fazer face ao crédito adicional suplementar aberto no artigo 1° desta Lei, será cancelado 
o valor de R$ 212.000,00 (Duzentos e doze mil reais), nas seguintes dotações: 
 

11001 – SAMAE 
0076 – FONTE 
17.122.0003.0101 – Aquisição de um veículo 
40000000 Despesas de Capital  
44000000 Outras Despesas de Capital  
44900000 Aplicações Diretas  
44905200 Aquisição de um veículo ...(F2)...................................................... 45.000,00 

 
11001 – SAMAE 
0076 – FONTE 
17.122.0003.1201 – Construção, Ampl. e Reforma de Edificação 
40000000 Despesas de Capital  
44000000 Outras Despesas de Capital  
44900000 Aplicações Diretas  
44905100 Obras e Instalações ....(F1)............................................................ 29.000,00 

 
11001 – SAMAE 
0076 – FONTE 
17.122.0003.2176 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
30000000 Despesas Correntes  
33000000 Outras Despesas correntes  
33710000 Aplicações Diretas  
33717000 Rateio pela Participação em Consórcio Público....(F42).................. 20.000,00 

 
11001 – SAMAE 
0076 – FONTE 
17.122.0003.2176 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
30000000 Despesas Correntes  
33000000 Outras Despesas correntes  
33900000 Aplicações Diretas  
33904000 Serviços de Tecnologia da Informática e comunicação...(F134)...... 10.000,00 

 
11001 – SAMAE 
0076 – FONTE 
17.122.0003.2176 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
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30000000 Despesas Correntes  
33000000 Outras Despesas correntes  
33910000 Aplicações Diretas  
33919700 Aporte para cobertura do Deficit Atuarial do RPPS...(F139)........... 52.500,00 

 
11001 – SAMAE 
0076 – FONTE 
17.512.0003.1204 – Ampliação, Ref. E Reaparelhamento do Sistema de Água 
40000000 Despesas de Capital  
44000000 Outras Despesas de Capital  
44900000 Aplicações Diretas  
44905100 Obras e Instalações ...(F17)........................................................... 11.500,00 

 
11001 – SAMAE 
0076 – FONTE 
17.512.0003.1205 – Construção, Unid. De Elevado e Tratamento 
40000000 Despesas de Capital  
44000000 Outras Despesas de Capital  
44900000 Aplicações Diretas  
44905100 Obras e Instalações ....(F30).......................................................... 4.500,00 

 
11001 – SAMAE 
0076 – FONTE 
17.512.0003.1220 – Ampliação, Reforma e Reaparelhamento do Sistema de Esgoto 
40000000 Despesas de Capital  
44000000 Outras Despesas de Capital  
44900000 Aplicações Diretas  
44905100 Obras e Instalações ....(F31).......................................................... 39.500,00 

 
Total do Cancelamento 212.000,00 

 
Art.3º Fica o Poder Executivo autorizado a alterar Ações e Programas correspondentes no Plano 
Plurianual -  Lei 054/2017 – PPA e as Metas e Prioridades da Lei nº 051/2019 Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO 2019, correspondentes aos Projetos e Atividades na forma descrita nesta Lei. 
 
Art.4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZ DIAS DO 
MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE (10/09/2020). 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
 

Comentado [S1]:  

 
 

 
PORTARIA Nº 68/2020 
 
A Coordenadora do Consórcio Intermunicipal 

de Saúde/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti Dinis, no uso de suas atribuições legais e 

conforme Resolução 04/16 e Resolução 09/19, 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º. Conceder readaptação profissional a 

Lidiane de Castro Amorim, do cargo de Telefonista para Assistente Administrativo, em 

razão de limitação ocupacional verificada e atestada por meio de inspeções e laudos 

médicos. 

Art. 2º. A empregada em readaptação será 

avaliada mediante pontuação consignada pela sua chefia imediata e se durante o período 

de avaliação tiver trabalhado com diferentes chefias, será avaliada por cada uma delas. 
       

Art. 3º As avaliações ficarão suspensas durante 

as licenças médicas e afastamentos da empregada, sendo retomadas a partir do término 

do impedimento.  
Art. 4º. A empregada deverá apresentar a cada 

6 (seis) meses, laudos médicos que atestem seu estado de saúde.  
 

Parágrafo único: O não cumprimento do 

previsto no caput deste artigo resultará no imediato retorno às atividades do cargo de 

origem.  
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
Paranavaí, 09 de setembro de 2020. 
 
NAIR MARIA VICHIETTI DINIS 
   COORDENADORA GERAL 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº003/2020 
 

SÚMULA: Dispõe sobre o Parecer Prévio do Tribunal de Constas 
do Estado do Paraná, relativo ás Contas do Município 
de Terra Rica referente ao exercício de 2016, e dá 
outras providências.  

 
A Câmara Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná APROVOU e eu 
Osvaldo Araújo Soares - Presidente no uso das atribuições que me são 
conferidas por Lei.  

 
DECRETO: 
 

Artigo 1.º) Fica mantido a Decisão do Tribunal de Contas do Paraná, no Acórdão do 
Parecer Prévio n.º 181/20 – projetado pela Egrégia Câmara de Terra Rica, 
referente ao Processo TC n.º 205590/17 – TC que julgou as Contas do 
exercício financeiro de 2016 Regulares com Ressalvas.  

 
Artigo 2.º) Expeçam-se ofício ao Ministério Público do Estado, recomendando cópia 

deste Decreto Legislativo para que sejam tomadas as medidas cabíveis.  
 

Artigo 3.º) Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação 
revogando as disposições em contrário.  

 
Câmara Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná aos oito dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e vinte. (08/09/2020).  

 
 

OSVALDO ARAÚJO SOARES 
Presidente Câmara Municipal 
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A Câmara Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná APROVOU e eu 
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DECRETO: 
 

Artigo 1.º) Fica mantido a Decisão do Tribunal de Contas do Paraná, no Acórdão do 
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Artigo 3.º) Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação 
revogando as disposições em contrário.  

 
Câmara Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná aos oito dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e vinte. (08/09/2020).  

 
 

OSVALDO ARAÚJO SOARES 
Presidente Câmara Municipal 
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SÚMULA DE RECEBIMENTO
DE LICENÇA PRÉVIA

A Prefeitura Municipal de Porto Rico – PMPR – Torna público que recebeu 
do IAP a Licença Prévia para estudos de instalação do lavador de veículos e 
oficina a ser implantando na Rua Waldemar Teixeira de Farias, s/n sobre nº 
17 da Quadra n º 87 (pátio de máquinas da Prefeitura Municipal), Município 
de Porto Rico, Estado do Paraná.

SÚMULA DE PEDIDO DE
LICENÇA DE INSTALAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Porto Rico – PMPR – Torna público que requereu 
ao IAP a Licença Prévia para estudos de instalação do lavador de veículos e 
oficina a ser implantando na Rua Waldemar Teixeira de Farias, s/n sobre nº 
17 da Quadra n º 87 (pátio de máquinas da Prefeitura Municipal), Município 
de Porto Rico, Estado do Paraná.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE 
LINCENÇA DE INTALAÇÃO

Incopol – Indústria e Com. de Portas Alto Paraná Ltda, torna 
público que recebeu do IAP, a Licença de Instalação para fab-
ricação de portas e esquadrias, a ser implantada na Rua Das 
Orquídeas, n° 282, Alto Paraná – PR

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
LINCENÇA DE OPERAÇÃO

Incopol – Indústria e Com. de Portas Alto Paraná Ltda, torna 
público que requereu do IAP, a Licença de Operação para fab-
ricação de portas e esquadrias, a ser implantada na Rua Das 
Orquídeas, n° 282, Alto Paraná - PR

ABANDONO DE EMPREGO
AÇAI CONCEPT, inscrita no CNPJ nº 28.370.329/0001-63, localizada na 
Rua Paraíba, 1710, em Paranavaí-PR, solicita o comparecimento de seu 
funcionário Richard Nascimento Ferreira, portador da CTPS 048290 
- Série 00365-SP dentro de 72 horas, sob a pena de ficar caracterizado 
Abandono de Emprego, previsto no Artigo 482 - Letra I da CLT.
Paranavai, 10 de setembro de 2020.

CORSA 98 - Barato, R$ 
8.900,00. F. 99136-5969.
______________________
CRUZE - LT, automático, 
branco, 2014, Flex, Couro, 
R$ 46.900,00. F. 99966-
2100.
______________________
PRISMA LT 1.4 - Auto-
mático, branco, 2015, R$ 
41.900,00. Fone 99968-
5818.

BARATO - FIAT IDEA, 
Adventure, 2011, Flex. Só 
48X R$ 789,00 fixas. Fone 
99917-0588.
______________________
SIENA 2014 - Prata, úni-
co dono, completo. En-
trada R$ 7.000,00 + 48X 
de R$ 729,00 fixas. Fone 
99800-1707.

FORD FOCUS FASTBA-
CK  - 2016 SE Plus, Prata, 
Couro, Automático. R$ 
53.990,00 - Fone 99966-
2100
______________________
FORD KA SE - Flex, Pra-
ta, Ano 2018, COMPLE-
TO - NA GARANTIA. R$ 
38.950,00. Fone: 99966-
2100.
______________________
FORD KA SEDAN SE 
PLUS 1.5 - Prata, Flex, 2015, 
Completo. R$ 36.990,00. 
Fone 99917-0588
_____________________
REPASSE - ECOSPORT 
XLS 1.6, Prata, Ano 2004. 
Só R$ 15.990,00 - Fone: 
99800-1707.

FUSION 2008 - Preto, Top 
de Linha, R$ 27.900,00. F. 
99968-5818.
______________________
FINANCIADO 100% 
SEM ENTRADA - FORD 
KA, 2011, Flex, prata, 48x 
R$ 449,00 (fixas). Fone 
99800-1707.
______________________
FINANCIAMENTO 100% 
SEM ENTRADA - New 
Fiesta, Sedan, 1.6, Flex, 
completo, 2011. Só 48X R$ 
789,00 fixas. Fone 99136-
5969.
______________________
FOCUS 2009 - Hatch, 
completo, R$ 17.900,00. 
F. 99136-5969.

GOLZINHO - Prata, Flex, 
G VI, 1.6, 2015, completo. 
Entrada de R$ 4.900,00 + 
60x de R$ 899,00 fixas. F. 
99800-1707.
______________________
VOYAGE CONFORT - 
Branco, 1.6, automático, 
2014, lindo, completo. 
Fone 99800-1707.

CITROEN C4 LOUN-
GE - 1.6, turbo, automá-
tico, 2017, revisado, R$ 
49.990,00. Fone 99917-
0588.

COROLLA TOYOTA - 
Completo, 2010, preto, 
R$ 35.900,00. F.  99800-
1707.
______________________
MOLEZINHA - Toyota 
Corolla, GLI, Flex, 2010, 
completo. Entrada R$ 
3.000,00 + 60X R$ 
949,00 fixas. Fone 99966-
2100.

FRONTIER - Prata, At-
tack, 4x4, Diesel, dupla, 
2013, R$ 66.990,00. Fone 
99966-2100.

IMPERDÍVEL - PAJE-
RO FULL, ano 2005, die-
sel, 7 lugares, Top de Li-
nha, conservada. De R$ 
46.970,00(Fipe) por R$ 
39.990,00. Fone 99136-
5969.

PEUGEOT 207 HB - XR, 
1.4, Flex, branco. Entra-
da de R$ 3.000,00 + 48x 
de R$ 699,00 fixas. Fone 
99136-5969.
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